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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2014 

 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de  serviços 
gráficos, por demanda, para atendimento das necessidades da Fundação de 
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – 
Funpresp-Exe - no que se refere à produção de material impresso institucional e 
de divulgação. 
 
 
PROCESSO Nº 00003/2014 
 
 

ANEXOS: I – Termo de Referência e seus Anexos I e II 

 II – Modelo de Proposta Comercial 

 III – Minuta de Contrato 

 

ITEM ASSUNTO 

1 -  DO OBJETO 
2 -  DA PARTICIPAÇÃO 
3 -  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4 -  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5 -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO 
7 -  DA FORMALIZAÇÃO DOS LANCES 
8 -  DA DESCONEXÃO 
9 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10 -  DA HABILITAÇÃO 
11 -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 
12 -  DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
13 -  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
14 -  DOS RECURSOS 
15 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
16 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17 -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
18 -  DO CONTRATO 
19 -  DO PAGAMENTO 
20 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21 -   DO REAJUSTAMENTO 
22 -  DA GARANTIA CONTRATUAL 
23 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Processo nº: 00003/2014 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 21/02/2014 às 10:00 horas. 

Início de recebimento das propostas: 11/02/2014 às 08:00 horas. 

Término para recebimento das propostas: 21/02/2014 às 10:00 horas. 

Endereço: www.comprasnet.gov.br 

A FUNPRESP-EXE, por intermédio da Gerência de Patrimônio e 
Logística, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 04/2013, de 13 de 
setembro de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrito 
neste Edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, ao Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, que 
regulamenta a modalidade Pregão, na forma Eletrônica, à Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, ao Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, ao 
Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, ao Decreto nº 6.204, de 05 de 
setembro de 2007, à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 
2008, no que couber, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de  serviços 
gráficos, por demanda, para atendimento das necessidades da 
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do 
Poder Executivo – Funpresp-Exe - no que se refere à produção de 
material impresso institucional e de divulgação., conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

2.  DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade 
relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, desde 
que: 

2.1.1 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto deste Pregão. 

2.1.2 Atendam aos requisitos mínimos de classificação das 
propostas exigidos neste Edital. 

2.2 Não serão admitidas nesta licitação a participação de licitantes: 
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2.2.1  Em processo de falência, recuperações judiciais, extrajudiciais, 
ou de insolvência, ou sob outra forma de concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação. 

2.2.2  Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação. 

2.2.3 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
FUNPRESP-EXE, suspenso, durante o prazo da sanção 
aplicada. 

2.2.4 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras 
coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja 
sua forma de constituição. 

2.2.5 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666/93. 

2.2.6 Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

2.3 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de 
registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E 
CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito 
torne-a proibida de participar deste certame. 

3.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal, 
www.comprasnet.gov.br > Acesso Livre > Sicaf. 

3.2 O credenciamento deverá ser feito no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, o que permite ao fornecedor 
obter login e senha para participar de Pregões, na forma Eletrônica, 
de acordo com o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 
de 11 de outubro de 2010, cujo teor encontra-se disponível no 
www.comprasnet.gov.br > legislação > instrução normativa. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da licitante e subsequente encaminhamento das propostas 
de preços, a partir da data da liberação do presente Edital no sítio 
www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início da sessão 
pública, ou seja, às 10:00 horas do dia 21/02/2014, horário de 
Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2 A licitante deverá apresentar, via sistema, declaração de que conhece 
e concorda com todas as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus anexos. 

4.3 O preço proposto, computando todos os custos necessários para 
execução dos serviços, objeto deste Edital, bem como todos os 
tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação e que influenciem na formação dos preços da proposta, 
deverá ser registrado, selecionando o item único. 

4.4  Em caso de divergência entre as especificações constantes deste 
Edital e as registradas no Comprasnet, prevalecerão as do Edital. 

4.5  A proposta deverá ser formulada e enviada por meio do sistema 
eletrônico, contendo as especificações do objeto de forma clara que, 
detalhada e separadamente, apresente a formação dos custos do 
serviço, utilizando para fins de detalhamento o anexo disponibilizado 
pelo sistema eletrônico, se necessário e quando solicitado pelo 
Pregoeiro. 

4.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da 
proposta ou incorretamente cotadas serão consideradas como 
inclusas nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse 
ou a qualquer título, devendo o objeto ser executado sem ônus 
adicional para FUNPRESP-EXE. 

4.7 A licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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4.8 Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

4.10 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 O Pregoeiro efetuará a análise da aceitabilidade da proposta que 
apresentar o melhor preço, verificando se os serviços cotados estão 
adequados às especificações contidas neste Edital. 

5.2 Se incorreta a proposta, esta será desclassificada e se passará à 
análise da proposta seguinte. 

5.3 O Pregoeiro desclassificará a proposta em desacordo com as 
especificações exigidas neste Edital ou com valores que contenham 
erro material e classificará as propostas que participarão da fase de 
lances. 

5.4  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.  

5.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem 
entre o Pregoeiro e as licitantes, após a fase de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, de 
acordo com o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na data, horário e 
local indicado no preâmbulo deste Edital. 

7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1  Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
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7.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 
fixado para a abertura da sessão e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

7.3  As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos 
por elas ofertados e registrados pelo sistema.  

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, dos valores dos menores lances registrados, vedada a 
identificação das empresas participantes do certame. 

7.6 O encerramento da etapa de lances da sessão pública será 
inicializado a critério do Pregoeiro, sendo que o sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.  DA DESCONEXÃO 

8.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de 
lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
para sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.2  Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e 
reiniciada somente após comunicação às participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O critério de julgamento adotado será o maior percentual de 
desconto para a prestação de serviços gráficos, tomando por base 
o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme definido 
neste Edital e em seus anexos. 

9.2 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 

9.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
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9.4  Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao estimado para a contratação e sua exequibilidade, e 
verificará a habilitação da licitante conforme disposições deste Edital. 

9.5 Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
não sendo a proposta válida classificada em primeiro lugar de 
empresa desse porte, serão adotados os seguintes procedimentos: 

9.5.1  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

9.5.2  Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.2.1.  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

9.5.2.2  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.5.2.3 não ocorrendo a adjudicação em favor da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

9.5.2.4  no caso de equivalência de valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem enquadradas no subitem 9.5.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

9.5.2.5  o disposto neste subitem somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.5.3  Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos no 
subitem 9.5.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

9.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o maior percentual de 
desconto sobre o valor definido como parâmetro da licitação. 

9.7 Se a proposta vencedora não for aceitável, ou se a licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração da proposta que atenda a este Edital. 

9.7.1  Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

9.8  Após o encerramento da sessão da etapa de lances, a licitante, 
detentora da melhor oferta, deverá encaminhar no prazo máximo de 
01 (uma) hora, por meio do Comprasnet ou através do e-mail 
licitacao@funpresp.com.br, sua proposta de preços contendo: razão 
social, endereço, e-mail, telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados 
bancários (como: banco, agência, número da conta corrente e praça 
de pagamento), prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a 
contar da data da abertura da sessão deste Pregão, e conter as 
especificações do objeto de forma clara, atualizada com lance final 
ofertado. 

9.8.1  A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo representante legal da licitante, nos 
termos do modelo de Proposta Comercial, constante do anexo II 
deste Edital. 

9.8.2  O prazo de que trata o item 9.8 acima poderá ser prorrogado, 
mediante solicitação devidamente justificada da licitante ou a 
critério do Pregoeiro, diante de fatos que requeiram a 
prorrogação. 

9.9 A licitante detentora da melhor oferta será convocada para enviar a 
documentação de habilitação, na forma do que determina o item 10 
deste Edital, podendo esta comprovação se dar por meio de endereço 
eletrônico ou por meio de consulta ao SICAF, conforme o caso.  

9.9.1 Os originais dos documentos exigidos nos subitens 9.8, 9.8.1 e 
9.9, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
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9.10 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.11 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, 
na qual constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos 
lances apresentados e demais informações relativas ao certame 
licitatório, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas 
na legislação pertinente.  

10   DA HABILITAÇÃO  

10.1 A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

10.2  Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam 
contemplados no SICAF, ou não haja disponibilidade de realizar a 
consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, a licitante 
poderá enviar a documentação via fax, no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.2.1 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos por meio de 
anexo do Comprasnet ou por meio do endereço eletrônico 
deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

10.3  Para a habilitação, a licitante vencedora deverá apresentar os 
documentos a seguir relacionados: 

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

10.3.1.1 Registro comercial, no caso de empresário. 

10.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores. 

10.3.1.2.1 Os documentos de que trata o subitem anterior, 
deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
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10.3.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização, para funcionamento expedido 
por órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

10.3.1.4  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de administração em 
exercício. 

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ. 

10.3.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos 
de Tributos e Contribuições Federais), emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Certidão 
quanto à Dívida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN), e 
com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou 
sede da licitante, na forma da lei. 

10.3.2.3 Prova de regularidade perante a Seguridade Social 
(INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas) demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.3.2.4 Certidão relativa à inexistência de débitos trabalhistas 
extraída do sítio http://www.tst.jus.br/certidao/. Na falta 
do envio da certidão pela licitante, o Pregoeiro poderá 
acessar o sítio para obtê-la. 

10.3.2.5 As microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.3.2.5.1  Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da FUNPRESP-EXE, para a 
regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

http://www.tst.jus.br/certidao/
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10.3.2.5.2 A não regularização da documentação no prazo 
previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
FUNPRESP-EXE convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou revogar a licitação. 

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-financeira: 

10.3.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

10.3.3.1.1 A certidão, referida na alínea anterior, que 
não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão. 

10.3.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

10.3.3.3 A boa situação financeira da licitante será avaliada 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 
ou apurados mediante consulta “on line” no caso de 
empresas inscritas no SICAF: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

SG =  Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
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10.3.4. Relativo à Qualificação Técnica: 

10.3.4.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que 
executou serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. O 
Atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da 
contratante devendo conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 1) Razão Social, CNPJ e dados de 
contato da empresa contratante; 2) Descrição do objeto 
contratado; 3) Prazo de execução do serviço, e; 4) 
Assinatura e nome legível do responsável pela gestão 
do serviço executado. 

 
10.3.4.1.1.O(s) atestado(s) deverá (ao) comprovar que 

a licitante detém experiência na prestação 
de serviços que irá desenvolver compatíveis 
com as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

 
10.3.4.2. Declaração formal da licitante de que possui 

instalações adequadas, apresentando a relação dos 
bens disponíveis para a execução do contrato. 

 
10.3.4.3 Declaração, informando que caso seja declarada 

vencedora da licitação, implantará em Brasília – DF, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da assinatura do contrato, Filial ou Representação 
dotada de infraestrutura adequada, com recursos 
humanos qualificados e materiais, necessários e 
suficientes para a prestação dos serviços a serem 
contratados (exigível apenas para as empresas 
sediadas fora de Brasília - DF). 

 

10.3.5. Declarações a serem enviadas via sistema: 

10.3.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
sua habilitação neste certame. 

10.3.5.2 Declaração de que a empresa cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no 
inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme o 
artigo 14, inciso VI, do Decreto nº 5.450/05. 

10.3.5.3 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, de acordo com o art. 11 do Decreto nº 
6.204/07, se for o caso. 
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10.3.5.4 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
de acordo com o determinado na IN/SLTI-MP/nº 02, de 
16 de setembro de 2009. 

10. 4 A licitante já regularmente cadastrada em todos os níveis do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF - ficará 
dispensada de apresentar os documentos relacionados nos subitens 
10.3.1 e 10.3.2. 

10.5 Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente, ou cópia da publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

10.6 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com 
o exigido, qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7 Tratando-se de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz. 

11 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 

11.1 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, de acordo com o 
estabelecido no art. 3º e parágrafos da IN SLTI MPOG nº 2/2010, as 
quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do 
contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa (Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 

11.1.1 Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação 
referida no subitem anterior ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocada outra 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

12  DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

12.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na 
forma eletrônica, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública.  

12.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 
elaboração deste Edital, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até vinte e quatro horas. 
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12.1.2  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame. 

13 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço: licitacao@funpresp.com.br.  

14  DOS RECURSOS 

14.1  Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.1.1 Intenção motivada de recorrer é aquela que indica, 
objetivamente, o fato e o direito que a licitante deseja ser 
revisto pela autoridade superior àquela que proferiu a 
decisão. 

14.2 A manifestação motivada da intenção de recorrer será realizada 
exclusivamente no âmbito do Sistema Eletrônico, em campos 
próprios. 

14.3  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do subitem 14.1, importará 
decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto, da licitação, a licitante declarada vencedora. 

14.4 O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

14.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão 
conhecidos. 

14.7  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Gerência de Patrimônio e Logística Edifício Corporate 
Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – 2º Andar – Salas 
203/204 – Brasília - DF, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:45 horas. 
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15.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

15.1  A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços, objeto deste 
Edital, imediatamente após a assinatura do contrato, devendo 
entregar os serviços nos prazos estabelecidos no Termo de 
Referência. 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da contratada estão relacionadas no item 7 do Termo 
de Referência e na cláusula sexta da minuta do contrato, anexos I e III 
deste Edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 As obrigações da contratante estão relacionadas no item 8 do Termo 
de Referência e na cláusula sétima minuta do contrato, anexos I e III 
deste Edital. 

18 . DO CONTRATO 

18.1  Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, por escrito, para assinatura do contrato, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

18.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pela FUNPRESP-EXE. 

18.1.2 Para assinatura do contrato, será exigida a apresentação de 
instrumento público de procuração ou de instrumento 
particular com firma reconhecida do representante que irá 
assiná-lo, onde comprove a outorga de poderes, na forma da 
lei. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou 
contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

18.2 Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato, no prazo 
estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será 
convocado os licitantes remanescentes, respeitando a ordem 
sequencial de classificação, mantidas as condições de preço e prazo 
da licitante vencedora e as demais exigências a estas feitas em razão 
do que dispõe este Edital. 
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18.3  A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo, no 
interesse da FUNPRESP-EXE, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 
para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite 
estabelecido no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações 
posteriores. 

18.4  Antes da celebração do contrato, a FUNPRESP-EXE realizará 
consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, cujo resultado será anexado aos autos. 

18.5  Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um 
representante da FUNPRESP-EXE, devidamente designado através 
de instrumento próprio, o qual competirá registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do serviço e de tudo dará ciência à 
Fundação, conforme art. nº 67 da Lei nº 8.666/93. 

19.   DO PAGAMENTO 

19.1 As condições de pagamento estão registradas no item 10 do Termo 
de Referência e na cláusula décima da Minuta do Contrato, anexos I 
e III deste Edital. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes desta contratação, para os exercícios de 
2014/2015, correrão à conta do Plano de Gestão Administrativa 
(PGA). 

21. DO REAJUSTAMENTO 

 
21.1 No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustados na 

periodicidade anual, com base no IPCA (Índice divulgado pelo IBGE) 
acumulado ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

 
21.2 O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e os 

demais, da data do último reajuste. 
 
21.3  Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice 

(IPCA) do mês anterior ao dos marcos inicial e final. 
 
21.4 O marco inicial será o mês de início do contrato e o marco final será o 

mês do reajuste. 
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22. DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 A Garantia Contratual está registrada no item 11 do Termo de 
Referência e na cláusula quinta da Minuta do Contrato, anexos I e III 
deste Edital. 

23   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 As sanções administrativas estão registradas no item 15 do Termo de 
Referência e na cláusula décima terceira da Minuta do Contrato, anexos I 
e III deste Edital. 

24  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1  É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

24.2 Fica assegurado à FUNPRESP-EXE o direito de revogar a licitação 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
a eficácia para fins de habilitação e classificação.  

24.4  As licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a FUNPRESP-EXE não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

24.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 

24.7  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na FUNPRESP-
EXE. 

24.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento da licitante desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público nos termos do § 2º do art. 26 do Decreto nº 
5.450/2005. 

24.10  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que 
não comprometam o interesse da FUNPRESP-EXE, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.11  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 
para o recebimento das propostas de preços, o prazo será reaberto, 
quando inquestionavelmente a alteração afetar a formulação das 
propostas. 

24.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.13 Para o exercício do direito de preferência para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicar-se-ão, no curso desta licitação, 
as determinações contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no Decreto nº 6.204, de 5 de dezembro de 
2007, cujas empresas deverão comprovar sua condição quando da 
apresentação dos documentos relativos à habilitação, resguardando-
se à FUNPRESP-EXE a faculdade de realizar as diligências que 
julgar necessárias. 

24.14  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005, do Decreto n.º 3.555, de 09 de agosto de 2000, à 
Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, no que couber, à 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis. 

24.15  O foro do Contrato, para qualquer procedimento judicial, será o da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com a exclusão de qualquer 
outro. 

24.16 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
na interpretação do presente Edital deverá ser enviado ao Pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço: licitacao@funpresp.com.br. 
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24.17. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como demais 
informações relevantes, serão divulgadas mediante publicações no 
portal COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br), ficando as 
empresas interessadas em participar do certame obrigadas a 
acessá-las para a obtenção das informações nele registradas. 

24.18 As impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos 
administrativos apresentados na FUNPRESP-EXE, ou encartados 
no sistema após o término do expediente do último dia para 
interposição, ou seja, após as 18:00 horas, serão considerados 
intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 9.784/1999. 

24.19 Caso a licitante vencedora da licitação não tenha Sede, Filial ou 
Representação em Brasília/DF, deverá atender a condição que trata 
do item 10.3.4.3, e providenciar a instalação com todos os recursos 
necessários, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena da aplicação 
das sanções cabíveis, ensejando a rescisão unilateral do contrato 
por parte da Funpresp-Exe.  

24.20  Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos 
endereços: www.comprasnet.gov.br e www.funpresp.com.br, ou 
poderão ser retirados na Gerência de Patrimônio e Logística, Edifício 
Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – 2º Andar 
– Salas 203/204 – Brasília - DF, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:45 horas. Telefones para 
contato: (61) 2020-9308. 

 

Brasilia-DF, 07 de fevereiro 2014. 

 

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA 
Pregoeiro 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS GRÁFICOS 
 
 
1 – DO OBJETO  
 
Prestação de serviços gráficos, por demanda, para atendimento das 

necessidades da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe - no que se refere à produção de 
material impresso institucional e de divulgação. 

  
 
2 – DA JUSTIFICATIVA  
 
 A lei 12.618/12 criou o regime de previdência complementar para os 

servidores públicos titulares de cargos efetivos da União, suas autarquias e 
fundações, inclusive para os membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União. Também 
autorizou a União a criar, em ato do Poder Executivo, três entidades fechadas de 
previdência complementar com a finalidade de administrar e executar plano de 
benefícios de caráter previdenciário. Com o decreto 7808/2012 foi criada a 
Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 
Executivo (Funpresp-Exe) para administrar os planos de previdência dos 
servidores públicos federais. O Poder Legislativo optou por não criar uma 
fundação própria delegando à Funpresp-Exe a administração do plano de 
previdência complementar para os servidores da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Tribunal de Contas da União.  

 
A partir de 04 de fevereiro deste ano, com a autorização da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), a Funpresp-
Exe iniciou a administração do Plano Executivo Federal (ExecPrev), o plano de 
previdência complementar destinado aos servidores do poder Executivo, que 
conta com 202 patrocinadores, entre órgãos da administração direta, autarquias 
e fundações federais. Em 07 de maio, a Fundação teve autorização da Previc 
para administrar o LegisPrev, plano de benefícios destinado aos servidores do 
pode Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União.  

 
A lei 12.618/12 foi o instrumento que estabeleceu regras e direitos para a 

complementação da aposentadoria do servidor público, no tocante à garanta de 
uma aposentadoria em valores superiores ao teto do RGPS, mediante a 
contribuição definida pelos próprios interessados. Com esse novo cenário, a 
Funpresp-Exe é demandada a produzir materiais impressos para fazer face às 
necessidades de disseminação das informações sobre os planos e de impressos 
necessários à estruturação da entidade. Em razão disso, faz-se necessária 
alicitação de serviços gráficos, uma vez que a entidade não possui outros meios 
de suprir esta demanda. 
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A execução de serviços gráficos é, portanto, decorrência natural das 

funções atribuídas a Funpresp-Exe especialmente as que dizem respeito ao 
direito dos participantes/assistidos e patrocinadores de tomar conhecimento das 
ações relativas aos seus interesses no âmbito da Fundação. Além disso, atende 
a necessidade de produção de material gráfico técnico-institucional para atender 
as demandas das diversas áreas desta Fundação. 

 
Dessa forma, a contratação, com base neste Termo de Referência, visa 

possibilitar o desenvolvimento institucional da Fundação. 
 
É importante destacar se que trata de serviços continuados, cuja 

interrupção causaria sérios transtornos às atividades desenvolvidas pela 
Fundação. 

 
 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS e DA TABELA DE 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
A especificação dos serviços está detalhada no Quadro que integra o 

Anexo I deste Termo de Referência, que se refere à demanda estimada para 12 
(doze) meses, devendo a licitante efetuar a cotação tomando por base o preço 
total anual de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), cujo desconto concedido 
sobre este valor incidirá de forma linear nas planilhas que integram o Anexo II 
deste instrumento, de forma que para a execução de qualquer serviço para a 
Fundação, serão aplicados os preços informados nestas planilhas pela 
vencedora da licitação. 

 
 
4 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 - Os serviços de produção gráfica compreenderão convites, cartazes, 

certificados, etiquetas, calendários, cartilhas, livros, revistas, livretos e folhetos 
em geral, em diversos tipos de formatos e de acabamentos, incluindo dobras, 
plastificações, lombadas, refiles, entre outros. 

 
4.2 - Os serviços serão solicitados através da emissão de Ordens de 

Serviços em 3 (três) vias, onde serão especificados todos os serviços a serem 
executados e materiais empregados.  

 
4.3 - Os impressos serão gerados a partir das combinações de formatos, 

cores, papel e acabamentos conforme relacionados nas planilhas anexas a este 
Termo de Referência. 

 
4.4 - A empresa deverá dispor de departamento de recepção de arquivos 

digitais dotada de computadores, equipamentos e softwares de última geração, 
visando à perfeita execução dos serviços. 
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4.5 - A empresa deverá utilizar matrizes de impressão “chapas” de 
alumínio e gravadas a laser através do processo “Computer to Plate” (CTP). 

 
4.6 - A empresa deverá possuir impressora plana com formato de folha 

inteira e, no mínimo, quatro castelos de impressão. 
 

4.7 - A empresa deverá atender à legislação geral e específica quanto à 
armazenagem e descarte de refugos para reciclagem, tais como aparas de 
papel, chapas de alumínio usadas na impressão, solventes, borra de tinta, e 
outros materiais. 

 
4.8 - Segundo Instrução Normativa nº. 01, de 19 de janeiro de 2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a empresa vencedora da 
licitação deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato, que possui 
“Certificação de Origem Florestal” e de “Cadeia de Custódia”, outorgada por 
terceira parte independente, acreditada em pelo menos um dos sistemas de 
certificação reconhecidos e acreditados internacionalmente e no Brasil, pelo 
INMETRO, tais como os do FSC – Forest Stewardship Council. 

 
4.9 A Empresa deverá apresentar comprovante, no ato da assinatura do 

contrato, de inscrição junto a Delegacia da Receita Federal, referente à 
utilização do papel IMUNE (impressão de livros, jornais e periódicos). 
 

 
5 – DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS  
 
5.1 - Os prazos máximos para apresentação das provas e entregas dos 

serviços deverão seguir as determinações abaixo:  
 

5.1.1 - Adesivos, capas, cartazes, certificados, convites, etiquetas e 
folder`s, 24 (vinte e quatro) horas para prova digital (presmatch ou 
cromalim) e 24 (vinte e quatro) horas para impressão e acabamento após 
o aceite das provas;  

 
5.1.2 - Outros serviços, 48 (quarenta e oito) horas para provas 

gráficas e 5 (cinco) dias úteis para impressão/acabamento, digitação, arte 
final e revisão;  

 
5.1.3 - Caso a prova não seja aceita pela FUNPRESP-EXE, deverá 

ser apresentada nova prova, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas;  

 
5.1.4 - Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão 

ser executados, após a aprovação das provas apresentadas, pelo 
responsável das demandas.  
 
5.2. Todos os prazos elencados no item 5.1 e seus subitens terão sua 

contagem a partir da requisição/notificação pela Funpresp-Exe, por qualquer 
meio de formalização. 
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6 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
6.1 - Os serviços serão recebidos por servidor formalmente designado 

pela FUNPRESP-EXE para o acompanhamento e fiscalização, da seguinte forma:  
 
6.1.1 - Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes em até 2 (dois) dias da comunicação escrita da Funpresp-Exe; 
 
6.1.2 - Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após a comprovação da adequação dos serviços aos termos deste 
instrumento. 

 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Contratada obriga-se a:  
 
7.1 - entregar o material no local indicado pela Funpresp-Exe, nas 

quantidades e especificações solicitadas, obedecendo aos critérios de corte, 
medidas, cores, fotolito e outros detalhes constantes da Ordem de Serviço. 

 
7.2 - prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Funpresp-Exe 

relativos ao serviço contratado, providenciando toda e qualquer solicitação de 
reformulação dos serviços, com vistas ao atendimento das necessidades da 
Funpresp-Exe. 

  
7.3 - responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-

obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, taxas, tributos, 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras 
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados. 

 
7.4 - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

Funpresp-Exe. 
  
7.5 - providenciar para que, no ato da entrega dos serviços, os materiais 

estejam embalados de forma adequada, na quantidade estabelecida na Ordem 
de Serviço, visando evitar qualquer dano no transporte. 

 
7.6 - não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte. 
 
7.7- apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório 

demonstrativo dos serviços realizados, anexando as respectivas papeletas de 
“Ordem de Serviço”. 

 
7.8 - zelar pela integridade e sigilo do material (textos, documentos, 

relatórios etc.) entregue para a realização dos serviços. 
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7.9 - apresentar a Funpresp-Exe uma planilha de composição de preços, 
onde deverão constar todos os dados da publicação com suas referidas 
quantidades, nos valores ofertados na proposta de preços, que deverá ser 
formada considerando as reduções nos milheiros subseqüentes, bem como o 
acréscimo quando se tratar de publicações com montagens de cadernos ou 
impressões frente e verso. 

 
7.10 - apresentar os trabalhos executados juntamente com os respectivos 

fotolitos e provas, 2 (duas) mídias eletrônicas Pen Drive, sendo:  
• 1 (um) Pen Drive arquivo PDF para visualização; 
• 1 (um) Pen Drive arquivo final completo com fontes e links. 
 

7.10.1 - Os arquivos deverão ser construídos nos software`s: Page 
Maker, In-Designer, Corel Drawn, Photoshop, Illustrator, Word, Power 
Point, Quark x Press, com tipia (famílias de fontes) indicadas pelo 
ordenador responsável da publicação. (Versões atualizadas e originais 
dos componentes acima). 
 
7.11 - manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.12 - executar os serviços contratados, informando, em tempo hábil, 

qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades 
conforme o estabelecido. 

 
7.13 - reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
7.14 - abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou 

qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia 
autorização da Funpresp-Exe. 

 
7.15 - orientar os seus profissionais para que observem as normas 

internas quando acessarem as dependências da Funpresp-Exe, inclusive com 
relação à sua identificação. 

 
7.16 - apresentar comprovação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da assinatura do contrato, de estrutura implantada em Brasília – 
DF, dotada de infraestrutura adequada, com recursos humanos qualificados, 
necessários e suficientes para o atendimento das necessidades da Funpresp-
Exe em relação aos serviços a serem contratados, e manter essa estrutura à 
disposição durante toda a vigência do contrato. 

 
7.17 - manter à disposição da Funpresp-Exe durante toda a vigência do 

contrato, o mínimo de 01 (um) representante legal em Brasília, que possua 
conhecimento técnico na área gráfica e experiência mínima de 2 (dois) anos, 
para fazer a interlocução entre as áreas demandantes da Funpresp-Exe. 
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7.18 - dar ciência à Funpresp-Exe, imediatamente e por escrito, sobre 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 
 
7.19 - efetuar a cobrança de cada serviço de acordo com o preço unitário 

estabelecido na respectiva faixa da planilha que se constituirá em anexo de sua 
proposta. 

 
7.20. – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
contratado. 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA FUNPRESP-EXE 
 
8.1 - Notificar imediatamente a contratada sobre qualquer irregularidade 

encontrada na execução dos serviços. 
 
8.2 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 
 
8.3 - Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos 

serviços. 
 
8.4 - Manter preposto, formalmente designado pela FUNPRESP-EXE. 
  
8.5 - Definir em todas as solicitações o detalhamento das especificações 

dos serviços. 
  
8.6 - Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados 

para execução dos serviços pela CONTRATADA. 
 
9 – DA VIGÊNCIA  
 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo, no interesse 

da Contratante, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, para os subsequentes 
exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no inciso II do art. 57, da 
Lei nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

 
10 – DO PAGAMENTO 
 
10.1. - O pagamento será realizado mensalmente em até 10 (dez) dias 

úteis do mês subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
atestada por servidor designado, que deverá estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios da execução dos serviços. 
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10.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
10.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 

“atesto” pelo servidor/empregado competente, condicionado este ato à 
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 
10.3.1 - Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada 

não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal 
hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
 
10.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
10.5 - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

 
10.5.1 - não produziu os resultados acordados; 
 
10.5.2 - deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 
 
10.5.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
 
10.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 
 

10.6.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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10.7 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

10.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

10.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

10.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.12 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

10.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 
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I = 

(TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

 

 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

11.1 - A adjudicatária, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura 
do Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global, que será liberada de acordo com as condições previstas no 
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

 
11.1.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  

 
11.1.2 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a 

promover a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato a título de garantia, a 
serem depositados junto à Funpresp-Exe, com correção monetária. 
 
11.2 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 

 
11.3 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

o pagamento de:  
 

11.3.1 - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato 
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 
11.3.2 - prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
 
11.3.3 - as multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Contratante à Contratada. 
 
11.4 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

Contratante, com correção monetária. 
 
11.5 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições. 
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11.6 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 10 (dez)  dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

 
11.7 - A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:  
 

11.7.1 - caso fortuito ou força maior;  
 
11.7.2 - alteração, sem prévia anuência da seguradora, das 

obrigações contratuais;  
 
11.7.3 - descumprimento das obrigações pelo contratado 

decorrentes de atos ou fatos praticados pela Contratante; 
 
11.7.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores/empregados 

da Contratante. 
 
11.8 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste item. 
 
11.9 - Será considerada extinta a garantia: 
 

11.9.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

 
11.9.2 - no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso 

a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 
 
12 - DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 
O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/2005, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão. 

 
13 - DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), conforme planilhas que se constituem no Anexo I deste 
Termo de Referência. 
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14 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

14.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do 
contrato. 

 
14.3 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
14.4 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 
aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 
2008, quando for o caso. 

 
14.5 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.6 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
14.7 - O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.8 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.9 - As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no 

Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 
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14.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações 
legais. 

 

15.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Funpresp-Exe 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, observando a gravidade 
das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa: 

 
b1)  compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Termo de 
Referência; 
 
b2) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da 
fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 
 
b3) moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o 
limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por até 20 (vinte) dias, 
fato que poderá ensejar a rescisão do contrato; 
 
b4) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a FUNPRESP-EXE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Funpresp-Exe pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

15.2.1.  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Funpresp-Exe ou cobrada judicialmente. 
 

15.2.2  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 
15.2 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 

15.2.3 A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 15.2 é de 
competência exclusiva do Diretor Presidente, conforme o caso, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

 
15.3 - No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 15.2 deste Termo de 

Referência, assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela contratada: 
 

a) FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de 
advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial 
de deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas 
que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Funpresp-Exe e a despeito delas, a regular prestação dos 
serviços não fica inviabilizada. 

 
b) FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de 

advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial 
ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da 
Funpresp-Exe, inviabilizando total ou parcialmente a execução do 
contrato, notadamente em decorrência de conduta culposa da 
contratada. 

 
c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: puníveis com a aplicação das 

penalidades de multas e impedimento de licitar e contratar com a 
União pelo prazo de até 05 (cinco) anos, caracterizando-se pela 
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Funpresp-Exe, inviabilizando 
a execução do contrato em decorrência de conduta culposa ou 
dolosa da contratada. 
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15.4 - Ao longo do período contratual de 12 (doze) meses, o acúmulo de 
condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, 
bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Funpresp-Exe de 
penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, cujo fato de se relevar 
qualquer falta não implicará em novação. 

 
15.5 - A multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
Funpresp-Exe. 

 
15.6 - O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal, da 

garantia contratual ou do crédito existente na Fundação em relação à 
contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 

 

15.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 
caso da aplicação da penalidade descrita na alínea “d” do subitem 15.2, a 
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e das demais cominações legais. 

 
15.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
15.9 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
15.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à FUNPRESP-EXE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

16.1 - A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação. O Atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da 
contratante devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão 
Social, CNPJ e dados de contato da empresa contratante; 2) Descrição do 
objeto contratado; 3) Prazo de execução do serviço, e; 4) Assinatura e nome 
legível do responsável pela gestão do serviço executado. 
 

16.1.1 - O(s) atestado(s) deverá (ao) comprovar que a licitante 
detém experiência na prestação de serviços que irá desenvolver 
compatíveis com as especificações e formatos constantes neste Termo de 
Referência. 
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16.2 - Declaração formal da licitante de que possui instalações adequadas, 
apresentando a relação dos bens disponíveis para a execução do contrato. 

 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 

17.1 - A licitante deverá comprovar o vínculo societário, empregatício ou 
contratual do representante (atendimento do contrato), após a assinatura do 
contrato, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
17.1.1 - Caso o Profissional seja regido pelo regime CLT: cópia 

autenticada do contrato de trabalho ou da carteira de trabalho ou 
cópia da ficha de registro de funcionários – que comprove o vínculo 
empregatício com a licitante. 

 
17.1.2 - Caso o Profissional seja sócio da licitante: cópia 

autenticada do contrato social ou estatuto que comprove a condição 
de sócio. 

 
17.2 – A licitante vencedora será aquela que oferecer o maior percentual 

de desconto sobre o preço total estimado para o período de 12 (doze) meses, 
conforme discriminado no Anexo I deste Termo de Referência, sendo que o 
desconto concedido será aplicado linearmente sobre todos os preços unitários 
médios estimados informados nas planilhas que integram o Anexo II deste 
instrumento. 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS GRÁFICOS 

Estimativa de Demandas (12 meses) 
 

Quantidade Publicação/ Especificação 

10.000 

Manual do Participante ExecPrev - Livreto, formato aberto 30,0 x 
21,0 e formato fechado 15,0 x 21,0. 1 Capa , em 4x4 cores em 
couchê Fosco , 170 g. CTP, Laminação BOPP Fosca Frente,  
Prova Digital 40 Páginas , em 4x4 cores em Off Set , 90 g. CTP, 
Prova Digital, Dobrado, Grampeado. Nº. de páginas: 40 
 

3.000 

Manual do Participante LegisPrev  - Livreto, formato aberto 30,0 x 
21,0 e formato fechado 15,0 x 21,0 1 Capa , em 4x4 cores em 
couchê Fosco , 170 g. CTP, Laminação BOPP Fosca Frente, 
Prova Digital 40 Páginas , em 4x4 cores em Off Set , 90 g. CTP, 
Prova Digital, Dobrado, Grampeado. Nº. de páginas: 40 

10.000 

Estatuto da Funpresp formato aberto 30,0 x 21,0 e formato 
fechado 15,0 x 21,0 Nº. de páginas: 24. 1 Capa , em 4x4 cores em 
couchê Fosco , 170 g. CTP, Laminação BOPP Fosca Frente, 
Prova Digital 24 Páginas , em 4x4 cores em Off Set , 90 g. CTP, 
Prova Digital, Dobrado, Grampeado. 

10.000 

Regulamento do ExecPrev Livro REGULAMENTO - Livreto , 
formato aberto 30,0 x 21,0 e formato fechado 15,0 x 21,0 Nº. de 
páginas: 36. 1 Capa, em 4x4 cores em couché Fosco, 170 g. CTP, 
Laminação BOPP Fosca Frente, Prova digital 36Páginas , em 4x4 
cores em Off Set , 90 g. CTP, Prova Digital, Dobrado, Grampeado. 

3.000 

Regulamento do LegisPrev Livro - Livreto , formato aberto 30,0 x 
21,0 e formato fechado 15,0 x 21,0 
1 Capa , em 4x4 cores em couché Fosco , 170 g. CTP, Laminação 
BOPP Fosca Frente, Prova digital 36 Páginas , em 4x4 cores em 
Off Set , 90 g. CTP, Prova Digital, Dobrado, Grampeado. Nº. de 
páginas: 36. 

5.000 Cartazes ExecPrev  formato A2, 4/4, couchê 150 g. 

1.500 Cartazes LegisPrev , formato A2, 4/4, couchê 150 g 

10.000 
Relatório Anual , 4/4, formato 29 x 8,5  couchê 90g miolo, couchê 
170g capa, 250 páginas. 

3.000 Calendário de Mesa, 21x14, 4/4, couchê 170g, com airô. 

4.000 
Caderneta 20x14 Personalizada 4 cores. Capa dura, Impressão 
4/4, com elástico Folha de guarda. Miolo 160 páginas Papel Pólen 
80g/m² com ou sem pauta. Marcador de página preto. 
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4.000 
Caderneta 9x14 Personalizada 4 cores. Capa Dura, Impressão 4/4, 
com elástico, Folha de guarda, Miolo 160 páginas Papel Pólen 
80g/m² com ou sem pauta. Marcador de página preto. 

10.000 
Certificado do Participante tamanho A4, papel couchê 250g, 
impressão 4/4. 

5.000 Agenda Anual, impressão 4/4. 

5.000 
Pasta Planos ExecPrev e LegisPrev - Pastas formato 645 x 
310mm,  em cartão duo design 300g/m2, 4 x 0 cores, laminação 
bopp fosca total frente, colagem manual da bolsa, com dobra. 

4.000 
Pasta Institucional Pastas formato 645 x 310 mm, em cartão duo 
design 300g/m2, 4 x 0 cores, laminação bopp fosca total frente, 
colagem manual da bolsa, com dobra. 

1.000 

Capa para processo produzida em emirros- papel sintético 
reciclado  (produzido em PET 100% reciclado), com aplicação de 
tinta apropriada para receber tinta de caneta esferográfica), 
resistente à água e ao manuseio (não rasga). Cor branca, formato 
fechado medindo 235 mm ± 5 mm, comprimento: 340 mm ± 5 mm, 
gramatura 254 g/m² e espessura de 200 microns, com timbre 
(logomarca), impressão 2 cores Dobrada e perfurada com 02 (dois) 
furos centrados ao meio com distância de 20mm da borda. 

2.000 
Envelope em papel branco, com timbre (logomarca) impressa em 2 
cores, medindo 229mm x 324mm, gramatura 90g/m² 

4.000 
Cartão de visita Funpresp-Exe - Impressão em papel couchê 300g, 
4/4, 9x5cm, refilado. 

4.000 
Produção de Cartaz, tamanho A2, impresso em maquina de off-set 
à 4x0 cores impresso sobre papel couchê fosco 150. Acabamento: 
Refilados. 

 

Preço Total Anual Estimado da Licitação R$ 600.000,00 

 
Observação: 1 - O preço total estimado será o parâmetro da disputa da 

licitação, ao qual será aplicado o percentual de desconto concedido. 
 

2 – A Funpresp-Exe não ficará obrigada a realizar todos os 
serviços acima relacionados, podendo, caso seja necessário, realizar outros 
serviços, cuja cobrança deverá ser efetuada com base na planilha de preços 
apresentada pela Contratada na Licitação. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PLANILHA SERVIÇOS GRÁFICOS 

 

PREÇOS UNITÁRIOS ESTIMADOS 

 
 



 

 
 

2 
________________________________________________________________________________________________ 

Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 
FORMATOS (cm) 

Considerar valor unitário por página, respeitando o ganho de escala de produção (colunas 1A a 11K) 

PLAN 

01 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 501 a 1000 1001 a 2000 2001 a 4000 4001 a 6000 
6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

1 Off-set 75 gramas 
Formato 2  (46 

x 64) 

1 R$ 2,61 R$ 1,18 R$ 0,47 R$ 0,43 R$ 0,39 R$ 0,35 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 

2 R$ 3,35 R$ 1,47 R$ 0,53 R$ 0,49 R$ 0,44 R$ 0,39 R$ 0,32 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 

3 R$ 4,10 R$ 1,77 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,49 R$ 0,43 R$ 0,37 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,28 

4 R$ 4,85 R$ 2,06 R$ 0,67 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,47 R$ 0,42 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,30 

2 Off-set 75 gramas 
Formato 4 (32 

x 46) 

1 R$ 1,30 R$ 0,59 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

2 R$ 1,68 R$ 0,74 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

3 R$ 2,05 R$ 0,88 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 

4 R$ 2,43 R$ 1,03 R$ 0,34 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,15 

3 Off-set 75 gramas 
Formato 8 (22 

x 32) 

1 R$ 0,65 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,84 R$ 0,37 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 

3 R$ 1,03 R$ 0,44 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 1,21 R$ 0,52 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

4 Off-set 75 gramas 
Formato 16  

(15 x 22) 

1 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,42 R$ 0,18 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,51 R$ 0,22 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,61 R$ 0,26 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

5 Off-set 75 gramas 
Formato 32 (11 

x 15) 

1 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,01 R$ 0,01 

2 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,30 R$ 0,13 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 01 
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PLAN 

02 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

6 Off-set 90 gramas 
Formato 2  (46 

x 64) 

1 R$ 2,70 R$ 1,24 R$ 0,51 R$ 0,47 R$ 0,43 R$ 0,39 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,27 

2 R$ 3,48 R$ 1,56 R$ 0,60 R$ 0,55 R$ 0,50 R$ 0,45 R$ 0,36 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,30 

3 R$ 4,27 R$ 1,89 R$ 0,70 R$ 0,64 R$ 0,58 R$ 0,52 R$ 0,41 R$ 0,35 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,32 

4 R$ 5,05 R$ 2,21 R$ 0,79 R$ 0,72 R$ 0,66 R$ 0,59 R$ 0,46 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,34 

7 Off-set 90 gramas 
Formato 4 (32 

x 46) 

1 R$ 1,35 R$ 0,62 R$ 0,26 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

2 R$ 1,74 R$ 0,78 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 

3 R$ 2,13 R$ 0,94 R$ 0,35 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 

4 R$ 2,53 R$ 1,11 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,29 R$ 0,23 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,17 

8 Off-set 90 gramas 
Formato 8 (22 

x 32) 

1 R$ 0,67 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

2 R$ 0,87 R$ 0,39 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 

3 R$ 1,07 R$ 0,47 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

4 R$ 1,26 R$ 0,55 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

9 Off-set 90 gramas 
Formato 16  

(15 x 22) 

1 R$ 0,34 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,44 R$ 0,20 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,53 R$ 0,24 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,63 R$ 0,28 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 

10 Off-set 90 gramas 
Formato 32 (11 

x 15) 

1 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 02 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

03 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

11 
Off-set 120 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,87 R$ 1,36 R$ 0,60 R$ 0,55 R$ 0,51 R$ 0,47 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,35 

2 R$ 3,59 R$ 1,64 R$ 0,66 R$ 0,61 R$ 0,56 R$ 0,50 R$ 0,45 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,38 R$ 0,37 

3 R$ 4,31 R$ 1,92 R$ 0,72 R$ 0,66 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,49 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,40 

4 R$ 5,03 R$ 2,20 R$ 0,78 R$ 0,71 R$ 0,64 R$ 0,57 R$ 0,54 R$ 0,46 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,42 

12 
Off-set 120 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,44 R$ 0,68 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

2 R$ 1,80 R$ 0,82 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,19 

3 R$ 2,16 R$ 0,96 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,21 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 

4 R$ 2,52 R$ 1,10 R$ 0,39 R$ 0,36 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,21 

13 
Off-set 120 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,72 R$ 0,34 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

2 R$ 0,90 R$ 0,41 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 

3 R$ 1,08 R$ 0,48 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

4 R$ 1,26 R$ 0,55 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

14 
Off-set 120 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,36 R$ 0,17 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 

2 R$ 0,45 R$ 0,20 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

3 R$ 0,54 R$ 0,24 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

4 R$ 0,63 R$ 0,27 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 

15 
Off-set 120 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,18 R$ 0,08 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 03 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

04 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

16 
Off-set 150 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,05 R$ 1,47 R$ 0,68 R$ 0,64 R$ 0,60 R$ 0,55 R$ 0,48 R$ 0,44 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,43 

2 R$ 3,75 R$ 1,74 R$ 0,74 R$ 0,69 R$ 0,64 R$ 0,58 R$ 0,53 R$ 0,47 R$ 0,46 R$ 0,46 R$ 0,45 

3 R$ 4,45 R$ 2,02 R$ 0,80 R$ 0,74 R$ 0,67 R$ 0,61 R$ 0,57 R$ 0,51 R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,48 

4 R$ 5,15 R$ 2,29 R$ 0,85 R$ 0,78 R$ 0,71 R$ 0,64 R$ 0,62 R$ 0,54 R$ 0,52 R$ 0,51 R$ 0,50 

17 
Off-set 150 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,52 R$ 0,74 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,22 R$ 0,22 R$ 0,21 

2 R$ 1,88 R$ 0,87 R$ 0,37 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,23 R$ 0,23 

3 R$ 2,23 R$ 1,01 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,25 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,24 

4 R$ 2,58 R$ 1,14 R$ 0,43 R$ 0,39 R$ 0,36 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,25 

18 
Off-set 150 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,76 R$ 0,37 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

2 R$ 0,94 R$ 0,44 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 

3 R$ 1,11 R$ 0,50 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

4 R$ 1,29 R$ 0,57 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 

19 
Off-set 150 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,38 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 0,47 R$ 0,22 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

3 R$ 0,56 R$ 0,25 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

4 R$ 0,64 R$ 0,29 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

20 
Off-set 150 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,23 R$ 0,11 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,28 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 04 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

05 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

21 
Off-set 180 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,22 R$ 1,59 R$ 0,77 R$ 0,72 R$ 0,68 R$ 0,63 R$ 0,56 R$ 0,52 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,50 

2 R$ 3,91 R$ 1,85 R$ 0,82 R$ 0,77 R$ 0,71 R$ 0,66 R$ 0,61 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,53 

3 R$ 4,59 R$ 2,11 R$ 0,87 R$ 0,81 R$ 0,75 R$ 0,69 R$ 0,65 R$ 0,58 R$ 0,57 R$ 0,56 R$ 0,55 

4 R$ 5,28 R$ 2,38 R$ 0,93 R$ 0,86 R$ 0,79 R$ 0,71 R$ 0,70 R$ 0,62 R$ 0,60 R$ 0,59 R$ 0,58 

22 
Off-set 180 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,61 R$ 0,79 R$ 0,39 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,28 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,25 

2 R$ 1,95 R$ 0,93 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,26 

3 R$ 2,30 R$ 1,06 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,29 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 

4 R$ 2,64 R$ 1,19 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,39 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,29 

23 
Off-set 180 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,81 R$ 0,40 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

2 R$ 0,98 R$ 0,46 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 

3 R$ 1,15 R$ 0,53 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

4 R$ 1,32 R$ 0,59 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 

24 
Off-set 180 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,40 R$ 0,20 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,49 R$ 0,23 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 0,57 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 0,66 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

25 
Off-set 180 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,20 R$ 0,10 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,24 R$ 0,12 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,29 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

   

                  

 

PLAN 05 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

06 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

26 
Off-set 240 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,14 R$ 1,60 R$ 0,83 R$ 0,80 R$ 0,77 R$ 0,74 R$ 0,67 R$ 0,64 R$ 0,63 R$ 0,63 R$ 0,62 

2 R$ 3,93 R$ 1,92 R$ 0,91 R$ 0,87 R$ 0,82 R$ 0,78 R$ 0,70 R$ 0,65 R$ 0,64 R$ 0,64 R$ 0,63 

3 R$ 4,73 R$ 2,24 R$ 0,99 R$ 0,93 R$ 0,88 R$ 0,82 R$ 0,74 R$ 0,67 R$ 0,66 R$ 0,65 R$ 0,64 

4 R$ 5,52 R$ 2,55 R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 0,93 R$ 0,86 R$ 0,77 R$ 0,68 R$ 0,67 R$ 0,66 R$ 0,65 

27 
Off-set 240 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,57 R$ 0,80 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,37 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,31 

2 R$ 1,97 R$ 0,96 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,39 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,32 R$ 0,32 

3 R$ 2,36 R$ 1,12 R$ 0,50 R$ 0,47 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,37 R$ 0,33 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,32 

4 R$ 2,76 R$ 1,28 R$ 0,54 R$ 0,50 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,38 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,33 R$ 0,32 

28 
Off-set 240 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,78 R$ 0,40 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 

2 R$ 0,98 R$ 0,48 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 

3 R$ 1,18 R$ 0,56 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 

4 R$ 1,38 R$ 0,64 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 

29 
Off-set 240 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,39 R$ 0,20 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

2 R$ 0,49 R$ 0,24 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

3 R$ 0,59 R$ 0,28 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

4 R$ 0,69 R$ 0,32 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

30 
Off-set 240 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,20 R$ 0,10 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

2 R$ 0,25 R$ 0,12 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,30 R$ 0,14 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,34 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

   

                  

 

PLAN 06 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

07 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

31 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,87 R$ 2,14 R$ 1,27 R$ 1,24 R$ 1,20 R$ 1,16 R$ 1,09 R$ 1,05 R$ 1,04 R$ 1,03 R$ 1,03 

2 R$ 4,66 R$ 2,46 R$ 1,35 R$ 1,30 R$ 1,25 R$ 1,20 R$ 1,12 R$ 1,06 R$ 1,05 R$ 1,04 R$ 1,04 

3 R$ 5,45 R$ 2,77 R$ 1,43 R$ 1,37 R$ 1,30 R$ 1,24 R$ 1,15 R$ 1,08 R$ 1,06 R$ 1,05 R$ 1,05 

4 R$ 6,25 R$ 3,09 R$ 1,51 R$ 1,43 R$ 1,36 R$ 1,28 R$ 1,18 R$ 1,09 R$ 1,08 R$ 1,06 R$ 1,05 

32 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,93 R$ 1,07 R$ 0,64 R$ 0,62 R$ 0,60 R$ 0,58 R$ 0,54 R$ 0,52 R$ 0,52 R$ 0,52 R$ 0,51 

2 R$ 2,33 R$ 1,23 R$ 0,68 R$ 0,65 R$ 0,62 R$ 0,60 R$ 0,56 R$ 0,53 R$ 0,53 R$ 0,52 R$ 0,52 

3 R$ 2,73 R$ 1,39 R$ 0,72 R$ 0,68 R$ 0,65 R$ 0,62 R$ 0,57 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,53 R$ 0,52 

4 R$ 3,12 R$ 1,55 R$ 0,76 R$ 0,72 R$ 0,68 R$ 0,64 R$ 0,59 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,53 

33 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,97 R$ 0,53 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,26 

2 R$ 1,16 R$ 0,61 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,26 

3 R$ 1,36 R$ 0,69 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 

4 R$ 1,56 R$ 0,77 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,26 

34 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,48 R$ 0,27 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

2 R$ 0,58 R$ 0,31 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

3 R$ 0,68 R$ 0,35 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

4 R$ 0,78 R$ 0,39 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 0,147537 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

35 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,24 R$ 0,13 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,29 R$ 0,15 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 

3 R$ 0,34 R$ 0,17 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 0,39 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

   

                  

 

PLAN 07 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

08 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

36 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

350 gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 4,55 R$ 2,64 R$ 1,68 R$ 1,64 R$ 1,60 R$ 1,55 R$ 1,48 R$ 1,43 R$ 1,42 R$ 1,41 R$ 1,41 

2 R$ 5,34 R$ 2,95 R$ 1,76 R$ 1,71 R$ 1,65 R$ 1,59 R$ 1,51 R$ 1,44 R$ 1,43 R$ 1,42 R$ 1,42 

3 R$ 6,13 R$ 3,27 R$ 1,84 R$ 1,77 R$ 1,70 R$ 1,63 R$ 1,54 R$ 1,46 R$ 1,44 R$ 1,43 R$ 1,42 

4 R$ 6,93 R$ 3,59 R$ 1,92 R$ 1,84 R$ 1,75 R$ 1,67 R$ 1,57 R$ 1,47 R$ 1,46 R$ 1,44 R$ 1,43 

37 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 2,27 R$ 1,32 R$ 0,84 R$ 0,82 R$ 0,80 R$ 0,78 R$ 0,74 R$ 0,72 R$ 0,71 R$ 0,71 R$ 0,70 

2 R$ 2,67 R$ 1,48 R$ 0,88 R$ 0,85 R$ 0,82 R$ 0,80 R$ 0,75 R$ 0,72 R$ 0,72 R$ 0,71 R$ 0,71 

3 R$ 3,07 R$ 1,64 R$ 0,92 R$ 0,89 R$ 0,85 R$ 0,82 R$ 0,77 R$ 0,73 R$ 0,72 R$ 0,72 R$ 0,71 

4 R$ 3,46 R$ 1,79 R$ 0,96 R$ 0,92 R$ 0,88 R$ 0,84 R$ 0,78 R$ 0,74 R$ 0,73 R$ 0,72 R$ 0,72 

38 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 1,14 R$ 0,66 R$ 0,42 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,35 

2 R$ 1,34 R$ 0,74 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,35 

3 R$ 1,53 R$ 0,82 R$ 0,46 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,36 

4 R$ 1,73 R$ 0,90 R$ 0,48 R$ 0,46 R$ 0,44 R$ 0,42 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,36 R$ 0,36 

39 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,57 R$ 0,33 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

2 R$ 0,67 R$ 0,37 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

3 R$ 0,77 R$ 0,41 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

4 R$ 0,87 R$ 0,45 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

40 

Cartão Duo 

Design/Triplex 

250 gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,28 R$ 0,16 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

2 R$ 0,33 R$ 0,18 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

3 R$ 0,38 R$ 0,20 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

4 R$ 0,43 R$ 0,22 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

   

                  

 

PLAN 08 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

09 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

41 

Couchê 

Liso/Fosco 90 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,65 R$ 1,21 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,37 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 

2 R$ 3,40 R$ 1,50 R$ 0,56 R$ 0,51 R$ 0,46 R$ 0,41 R$ 0,34 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,27 

3 R$ 4,14 R$ 1,80 R$ 0,62 R$ 0,56 R$ 0,51 R$ 0,45 R$ 0,38 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,29 

4 R$ 4,88 R$ 2,09 R$ 0,69 R$ 0,62 R$ 0,55 R$ 0,49 R$ 0,43 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,31 

42 

Couchê 

Liso/Fosco 90 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,33 R$ 0,61 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

2 R$ 1,70 R$ 0,75 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,20 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

3 R$ 2,07 R$ 0,90 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 

4 R$ 2,44 R$ 1,04 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 

43 

Couchê 

Liso/Fosco 90 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,66 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,85 R$ 0,38 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 1,03 R$ 0,45 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 1,22 R$ 0,52 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

44 

Couchê 

Liso/Fosco 90 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,42 R$ 0,19 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,61 R$ 0,26 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

45 

Couchê 

Liso/Fosco 90 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 09 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

10 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

46 

Couchê 

Liso/Fosco 115 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,65 R$ 1,21 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,37 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 

2 R$ 3,40 R$ 1,50 R$ 0,56 R$ 0,51 R$ 0,46 R$ 0,41 R$ 0,34 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,27 

3 R$ 4,14 R$ 1,80 R$ 0,62 R$ 0,56 R$ 0,51 R$ 0,45 R$ 0,38 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,29 

4 R$ 4,88 R$ 2,09 R$ 0,69 R$ 0,62 R$ 0,55 R$ 0,49 R$ 0,43 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,31 

47 

Couchê 

Liso/Fosco 115 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,33 R$ 0,61 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

2 R$ 1,70 R$ 0,75 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,20 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

3 R$ 2,07 R$ 0,90 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 

4 R$ 2,44 R$ 1,04 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 

48 

Couchê 

Liso/Fosco 115 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,66 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,85 R$ 0,38 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 1,03 R$ 0,45 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 1,22 R$ 0,52 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

49 

Couchê 

Liso/Fosco 115 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,42 R$ 0,19 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,61 R$ 0,26 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

50 

Couchê 

Liso/Fosco 115 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 10 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

11 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

51 

Couchê 

Liso/Fosco 150 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,98 R$ 1,42 R$ 0,65 R$ 0,61 R$ 0,56 R$ 0,52 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,40 R$ 0,39 

2 R$ 3,69 R$ 1,70 R$ 0,71 R$ 0,66 R$ 0,60 R$ 0,55 R$ 0,49 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,42 R$ 0,42 

3 R$ 4,40 R$ 1,98 R$ 0,77 R$ 0,71 R$ 0,64 R$ 0,58 R$ 0,53 R$ 0,47 R$ 0,45 R$ 0,44 R$ 0,44 

4 R$ 5,11 R$ 2,25 R$ 0,82 R$ 0,76 R$ 0,69 R$ 0,62 R$ 0,58 R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,46 R$ 0,46 

52 

Couchê 

Liso/Fosco 150 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,49 R$ 0,71 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,26 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,20 

2 R$ 1,84 R$ 0,85 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,21 R$ 0,21 

3 R$ 2,20 R$ 0,99 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,23 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,22 

4 R$ 2,55 R$ 1,13 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,23 

53 

Couchê 

Liso/Fosco 150 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,74 R$ 0,36 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

2 R$ 0,92 R$ 0,43 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 

3 R$ 1,10 R$ 0,49 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

4 R$ 1,28 R$ 0,56 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 

54 

Couchê 

Liso/Fosco 150 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,37 R$ 0,18 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 0,46 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

3 R$ 0,55 R$ 0,25 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 

4 R$ 0,64 R$ 0,28 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

55 

Couchê 

Liso/Fosco 150 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,23 R$ 0,11 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 11 
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PLAN 

12 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

56 

Couchê 

Liso/Fosco 170 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,09 R$ 1,50 R$ 0,70 R$ 0,66 R$ 0,61 R$ 0,57 R$ 0,49 R$ 0,46 R$ 0,45 R$ 0,44 R$ 0,44 

2 R$ 3,78 R$ 1,77 R$ 0,76 R$ 0,70 R$ 0,65 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,47 R$ 0,46 

3 R$ 4,48 R$ 2,04 R$ 0,81 R$ 0,75 R$ 0,69 R$ 0,63 R$ 0,58 R$ 0,51 R$ 0,50 R$ 0,49 R$ 0,48 

4 R$ 5,18 R$ 2,31 R$ 0,87 R$ 0,80 R$ 0,73 R$ 0,66 R$ 0,63 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,51 R$ 0,50 

57 

Couchê 

Liso/Fosco 170 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,54 R$ 0,75 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,22 

2 R$ 1,89 R$ 0,88 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,23 

3 R$ 2,24 R$ 1,02 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,25 R$ 0,24 

4 R$ 2,59 R$ 1,15 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 

58 

Couchê 

Liso/Fosco 170 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,77 R$ 0,37 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

2 R$ 0,95 R$ 0,44 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

3 R$ 1,12 R$ 0,51 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 

4 R$ 1,30 R$ 0,58 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

59 

Couchê 

Liso/Fosco 170 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,39 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,47 R$ 0,22 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

3 R$ 0,56 R$ 0,25 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

4 R$ 0,65 R$ 0,29 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

60 

Couchê 

Liso/Fosco 170 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,24 R$ 0,11 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,28 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 12 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

13 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

61 

Couchê 

Liso/Fosco 230 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,02 R$ 1,52 R$ 0,77 R$ 0,73 R$ 0,70 R$ 0,67 R$ 0,60 R$ 0,57 R$ 0,57 R$ 0,56 R$ 0,56 

2 R$ 3,82 R$ 1,84 R$ 0,85 R$ 0,80 R$ 0,75 R$ 0,71 R$ 0,63 R$ 0,58 R$ 0,57 R$ 0,57 R$ 0,57 

3 R$ 4,61 R$ 2,15 R$ 0,92 R$ 0,87 R$ 0,81 R$ 0,75 R$ 0,66 R$ 0,60 R$ 0,58 R$ 0,57 R$ 0,57 

4 R$ 5,40 R$ 2,47 R$ 1,00 R$ 0,93 R$ 0,86 R$ 0,79 R$ 0,69 R$ 0,61 R$ 0,59 R$ 0,58 R$ 0,57 

62 

Couchê 

Liso/Fosco 230 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,51 R$ 0,76 R$ 0,38 R$ 0,37 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,28 

2 R$ 1,91 R$ 0,92 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,28 

3 R$ 2,31 R$ 1,08 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,29 R$ 0,28 

4 R$ 2,70 R$ 1,24 R$ 0,50 R$ 0,47 R$ 0,43 R$ 0,39 R$ 0,34 R$ 0,30 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,29 

63 

Couchê 

Liso/Fosco 230 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,76 R$ 0,38 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

2 R$ 0,95 R$ 0,46 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

3 R$ 1,15 R$ 0,54 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 

4 R$ 1,35 R$ 0,62 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 

64 

Couchê 

Liso/Fosco 230 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,38 R$ 0,19 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

2 R$ 0,48 R$ 0,23 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 0,58 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 0,68 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

65 

Couchê 

Liso/Fosco 230 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,04 

2 R$ 0,24 R$ 0,11 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,29 R$ 0,13 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,34 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

   

                  

 

PLAN 13 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

14 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

66 

Couchê 

Liso/Fosco 300 

gramas 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,72 R$ 2,03 R$ 1,19 R$ 1,15 R$ 1,11 R$ 1,07 R$ 1,00 R$ 0,96 R$ 0,96 R$ 0,95 R$ 0,95 

2 R$ 4,51 R$ 2,35 R$ 1,27 R$ 1,21 R$ 1,16 R$ 1,11 R$ 1,03 R$ 0,98 R$ 0,97 R$ 0,96 R$ 0,95 

3 R$ 5,31 R$ 2,67 R$ 1,34 R$ 1,28 R$ 1,22 R$ 1,15 R$ 1,06 R$ 0,99 R$ 0,97 R$ 0,96 R$ 0,96 

4 R$ 6,10 R$ 2,98 R$ 1,42 R$ 1,35 R$ 1,27 R$ 1,19 R$ 1,09 R$ 1,00 R$ 0,98 R$ 0,97 R$ 0,96 

67 

Couchê 

Liso/Fosco 300 

gramas 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,86 R$ 1,02 R$ 0,59 R$ 0,57 R$ 0,56 R$ 0,54 R$ 0,50 R$ 0,48 R$ 0,48 R$ 0,48 R$ 0,47 

2 R$ 2,26 R$ 1,17 R$ 0,63 R$ 0,61 R$ 0,58 R$ 0,56 R$ 0,52 R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,48 R$ 0,48 

3 R$ 2,65 R$ 1,33 R$ 0,67 R$ 0,64 R$ 0,61 R$ 0,58 R$ 0,53 R$ 0,49 R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,48 

4 R$ 3,05 R$ 1,49 R$ 0,71 R$ 0,67 R$ 0,64 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,50 R$ 0,49 R$ 0,49 R$ 0,48 

68 

Couchê 

Liso/Fosco 300 

gramas 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,93 R$ 0,51 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 

2 R$ 1,13 R$ 0,59 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 

3 R$ 1,33 R$ 0,67 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,24 

4 R$ 1,53 R$ 0,75 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,24 

69 

Couchê 

Liso/Fosco 300 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,47 R$ 0,25 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

2 R$ 0,56 R$ 0,29 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

3 R$ 0,66 R$ 0,33 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

4 R$ 0,76 R$ 0,37 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 

70 

Couchê 

Liso/Fosco 300 

gramas 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,23 R$ 0,13 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,28 R$ 0,15 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

3 R$ 0,33 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

4 R$ 0,38 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

   

                  

 

PLAN 14 



 

 
 

16 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

15 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

71 
Reciclato 75 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,82 R$ 1,32 R$ 0,57 R$ 0,53 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,30 

2 R$ 3,53 R$ 1,59 R$ 0,62 R$ 0,57 R$ 0,52 R$ 0,47 R$ 0,37 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,31 

3 R$ 4,23 R$ 1,86 R$ 0,67 R$ 0,61 R$ 0,55 R$ 0,49 R$ 0,40 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,31 

4 R$ 4,94 R$ 2,13 R$ 0,72 R$ 0,65 R$ 0,59 R$ 0,52 R$ 0,43 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,32 

72 
Reciclato 75 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,41 R$ 0,66 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 

2 R$ 1,76 R$ 0,79 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,15 

3 R$ 2,12 R$ 0,93 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,20 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 

4 R$ 2,47 R$ 1,06 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,22 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 

73 
Reciclato 75 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,71 R$ 0,33 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 

2 R$ 0,88 R$ 0,40 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

3 R$ 1,06 R$ 0,46 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

4 R$ 1,23 R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 

74 
Reciclato 75 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,35 R$ 0,17 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

2 R$ 0,44 R$ 0,20 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,53 R$ 0,23 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,62 R$ 0,27 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

75 
Reciclato 75 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,18 R$ 0,08 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,26 R$ 0,12 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 15 
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Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 

16 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

76 
Reciclato 90 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,95 R$ 1,41 R$ 0,64 R$ 0,59 R$ 0,55 R$ 0,51 R$ 0,38 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,34 R$ 0,34 

2 R$ 3,64 R$ 1,67 R$ 0,68 R$ 0,63 R$ 0,58 R$ 0,53 R$ 0,42 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,35 

3 R$ 4,33 R$ 1,92 R$ 0,72 R$ 0,66 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,45 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,36 

4 R$ 5,01 R$ 2,18 R$ 0,77 R$ 0,70 R$ 0,63 R$ 0,56 R$ 0,48 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,37 

77 
Reciclato 90 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,48 R$ 0,70 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,17 

2 R$ 1,82 R$ 0,83 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,26 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

3 R$ 2,16 R$ 0,96 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,22 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 

4 R$ 2,51 R$ 1,09 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,32 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,18 

78 
Reciclato 90 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,74 R$ 0,35 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

2 R$ 0,91 R$ 0,42 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

3 R$ 1,08 R$ 0,48 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

4 R$ 1,25 R$ 0,55 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 

79 
Reciclato 90 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,37 R$ 0,18 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

2 R$ 0,45 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,54 R$ 0,24 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 

4 R$ 0,63 R$ 0,27 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

80 
Reciclato 90 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,23 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 16 
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PLAN 

17 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

81 
Reciclato 120 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,79 R$ 1,35 R$ 0,62 R$ 0,59 R$ 0,56 R$ 0,53 R$ 0,47 R$ 0,44 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,43 

2 R$ 3,58 R$ 1,66 R$ 0,70 R$ 0,66 R$ 0,62 R$ 0,57 R$ 0,50 R$ 0,46 R$ 0,45 R$ 0,44 R$ 0,44 

3 R$ 4,38 R$ 1,98 R$ 0,78 R$ 0,73 R$ 0,67 R$ 0,61 R$ 0,54 R$ 0,47 R$ 0,46 R$ 0,45 R$ 0,45 

4 R$ 5,17 R$ 2,30 R$ 0,86 R$ 0,79 R$ 0,72 R$ 0,65 R$ 0,57 R$ 0,49 R$ 0,47 R$ 0,46 R$ 0,45 

82 
Reciclato 120 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,39 R$ 0,67 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,22 R$ 0,22 R$ 0,21 

2 R$ 1,79 R$ 0,83 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,22 R$ 0,22 

3 R$ 2,19 R$ 0,99 R$ 0,39 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,23 R$ 0,22 

4 R$ 2,58 R$ 1,15 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,23 

83 
Reciclato 120 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,70 R$ 0,34 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

2 R$ 0,90 R$ 0,42 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,11 

3 R$ 1,09 R$ 0,50 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 

4 R$ 1,29 R$ 0,57 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 

84 
Reciclato 120 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,35 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 0,45 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 

3 R$ 0,55 R$ 0,25 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

4 R$ 0,65 R$ 0,29 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

85 
Reciclato 120 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 17 
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PLAN 

18 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

86 
Reciclato 150 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,94 R$ 1,46 R$ 0,72 R$ 0,69 R$ 0,66 R$ 0,62 R$ 0,56 R$ 0,53 R$ 0,52 R$ 0,52 R$ 0,52 

2 R$ 3,74 R$ 1,78 R$ 0,80 R$ 0,75 R$ 0,71 R$ 0,66 R$ 0,59 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,52 

3 R$ 4,53 R$ 2,09 R$ 0,88 R$ 0,82 R$ 0,76 R$ 0,70 R$ 0,62 R$ 0,56 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 

4 R$ 5,32 R$ 2,41 R$ 0,96 R$ 0,89 R$ 0,81 R$ 0,74 R$ 0,66 R$ 0,58 R$ 0,56 R$ 0,55 R$ 0,54 

87 
Reciclato 150 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,47 R$ 0,73 R$ 0,36 R$ 0,34 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,26 

2 R$ 1,87 R$ 0,89 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 

3 R$ 2,27 R$ 1,05 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,38 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,27 

4 R$ 2,66 R$ 1,21 R$ 0,48 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,37 R$ 0,33 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,27 

88 
Reciclato 150 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,74 R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

2 R$ 0,93 R$ 0,44 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

3 R$ 1,13 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 

4 R$ 1,33 R$ 0,60 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

89 
Reciclato 150 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,37 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,47 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 0,57 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 0,67 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

90 
Reciclato 150 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,23 R$ 0,11 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,28 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 18 
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PLAN 

19 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

91 
Reciclato 180 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,10 R$ 1,57 R$ 0,81 R$ 0,78 R$ 0,75 R$ 0,71 R$ 0,65 R$ 0,62 R$ 0,61 R$ 0,61 R$ 0,60 

2 R$ 3,89 R$ 1,89 R$ 0,89 R$ 0,85 R$ 0,80 R$ 0,75 R$ 0,68 R$ 0,63 R$ 0,62 R$ 0,62 R$ 0,61 

3 R$ 4,69 R$ 2,21 R$ 0,97 R$ 0,91 R$ 0,85 R$ 0,79 R$ 0,71 R$ 0,65 R$ 0,63 R$ 0,62 R$ 0,62 

4 R$ 5,48 R$ 2,53 R$ 1,05 R$ 0,98 R$ 0,91 R$ 0,83 R$ 0,74 R$ 0,66 R$ 0,65 R$ 0,63 R$ 0,63 

92 
Reciclato 180 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,55 R$ 0,79 R$ 0,41 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,31 R$ 0,31 R$ 0,30 R$ 0,30 

2 R$ 1,95 R$ 0,95 R$ 0,45 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,31 R$ 0,31 

3 R$ 2,34 R$ 1,10 R$ 0,49 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,32 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,31 

4 R$ 2,74 R$ 1,26 R$ 0,52 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,42 R$ 0,37 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,32 R$ 0,31 

93 
Reciclato 180 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,77 R$ 0,39 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,15 

2 R$ 0,97 R$ 0,47 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 

3 R$ 1,17 R$ 0,55 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,15 

4 R$ 1,37 R$ 0,63 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,16 R$ 0,16 

94 
Reciclato 180 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,39 R$ 0,20 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

2 R$ 0,49 R$ 0,24 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

3 R$ 0,59 R$ 0,28 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

4 R$ 0,68 R$ 0,32 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 

95 
Reciclato 180 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,19 R$ 0,10 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

2 R$ 0,24 R$ 0,12 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

3 R$ 0,29 R$ 0,14 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

4 R$ 0,34 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

   

                  

 

PLAN 19 
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PLAN 

20 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

96 
Reciclato 240 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 3,41 R$ 1,80 R$ 1,00 R$ 0,96 R$ 0,93 R$ 0,89 R$ 0,83 R$ 0,79 R$ 0,78 R$ 0,78 R$ 0,78 

2 R$ 4,20 R$ 2,12 R$ 1,08 R$ 1,03 R$ 0,98 R$ 0,93 R$ 0,86 R$ 0,81 R$ 0,80 R$ 0,79 R$ 0,78 

3 R$ 5,00 R$ 2,44 R$ 1,16 R$ 1,10 R$ 1,03 R$ 0,97 R$ 0,89 R$ 0,82 R$ 0,81 R$ 0,80 R$ 0,79 

4 R$ 5,79 R$ 2,75 R$ 1,24 R$ 1,16 R$ 1,09 R$ 1,01 R$ 0,92 R$ 0,84 R$ 0,82 R$ 0,81 R$ 0,80 

97 
Reciclato 240 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,71 R$ 0,90 R$ 0,50 R$ 0,48 R$ 0,46 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,39 R$ 0,39 

2 R$ 2,10 R$ 1,06 R$ 0,54 R$ 0,51 R$ 0,49 R$ 0,47 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,39 

3 R$ 2,50 R$ 1,22 R$ 0,58 R$ 0,55 R$ 0,52 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,40 R$ 0,40 

4 R$ 2,90 R$ 1,38 R$ 0,62 R$ 0,58 R$ 0,54 R$ 0,51 R$ 0,46 R$ 0,42 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,40 

98 
Reciclato 240 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,85 R$ 0,45 R$ 0,25 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 

2 R$ 1,05 R$ 0,53 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,20 

3 R$ 1,25 R$ 0,61 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,20 

4 R$ 1,45 R$ 0,69 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 

99 
Reciclato 240 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,43 R$ 0,23 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

2 R$ 0,53 R$ 0,27 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

3 R$ 0,62 R$ 0,30 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

4 R$ 0,72 R$ 0,34 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

100 
Reciclato 240 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,21 R$ 0,11 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 0,26 R$ 0,13 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

3 R$ 0,31 R$ 0,15 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

4 R$ 0,36 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

   

                  

 

PLAN 20 
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PLAN 

21 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

101 
Papel Jornal 50 

gramas 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 8,57 R$ 3,11 R$ 2,42 R$ 1,97 R$ 1,06 R$ 0,65 R$ 0,47 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,38 R$ 0,38 

2 R$ 8,75 R$ 3,17 R$ 2,47 R$ 2,01 R$ 1,08 R$ 0,66 R$ 0,48 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,39 R$ 0,38 

3 R$ 8,92 R$ 3,23 R$ 2,52 R$ 2,05 R$ 1,10 R$ 0,67 R$ 0,49 R$ 0,44 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,39 

4 R$ 9,46 R$ 3,42 R$ 2,67 R$ 2,16 R$ 1,16 R$ 0,70 R$ 0,52 R$ 0,46 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,41 

102 
Papel Jornal 50 

gramas 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 4,29 R$ 1,55 R$ 1,21 R$ 0,98 R$ 0,53 R$ 0,32 R$ 0,24 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 

2 R$ 4,37 R$ 1,58 R$ 1,24 R$ 1,00 R$ 0,54 R$ 0,33 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 

3 R$ 4,46 R$ 1,62 R$ 1,26 R$ 1,02 R$ 0,55 R$ 0,33 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 

4 R$ 4,73 R$ 1,71 R$ 1,33 R$ 1,08 R$ 0,58 R$ 0,35 R$ 0,26 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 R$ 0,20 

103 
Papel Jornal 50 

gramas 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 2,14 R$ 0,78 R$ 0,61 R$ 0,49 R$ 0,26 R$ 0,16 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 

2 R$ 2,19 R$ 0,79 R$ 0,62 R$ 0,50 R$ 0,27 R$ 0,16 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

3 R$ 2,23 R$ 0,81 R$ 0,63 R$ 0,51 R$ 0,27 R$ 0,17 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

4 R$ 2,36 R$ 0,86 R$ 0,67 R$ 0,54 R$ 0,29 R$ 0,18 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 

104 
Papel Jornal 50 

gramas 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 1,07 R$ 0,39 R$ 0,30 R$ 0,25 R$ 0,13 R$ 0,08 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 1,09 R$ 0,40 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,13 R$ 0,08 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

3 R$ 1,12 R$ 0,40 R$ 0,32 R$ 0,26 R$ 0,14 R$ 0,08 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

4 R$ 1,18 R$ 0,43 R$ 0,33 R$ 0,27 R$ 0,14 R$ 0,09 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

105 
Papel Jornal 50 

gramas 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,54 R$ 0,19 R$ 0,15 R$ 0,12 R$ 0,07 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,55 R$ 0,20 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,07 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,56 R$ 0,20 R$ 0,16 R$ 0,13 R$ 0,07 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,59 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,14 R$ 0,07 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 21 
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PLAN 

22 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 
2001 a 4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

106 
Papel Kraft 

Natural 80 gm2 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,66 R$ 1,25 R$ 0,55 R$ 0,52 R$ 0,49 R$ 0,46 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,36 

2 R$ 3,46 R$ 1,57 R$ 0,63 R$ 0,59 R$ 0,54 R$ 0,50 R$ 0,44 R$ 0,39 R$ 0,38 R$ 0,38 R$ 0,37 

3 R$ 4,25 R$ 1,89 R$ 0,71 R$ 0,65 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,47 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,38 

4 R$ 5,05 R$ 2,21 R$ 0,79 R$ 0,72 R$ 0,65 R$ 0,59 R$ 0,50 R$ 0,43 R$ 0,41 R$ 0,40 R$ 0,39 

107 
Papel Kraft 

Natural 80 gm3 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,33 R$ 0,63 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,24 R$ 0,23 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

2 R$ 1,73 R$ 0,79 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,19 

3 R$ 2,13 R$ 0,95 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,24 R$ 0,20 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,19 

4 R$ 2,52 R$ 1,11 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,33 R$ 0,29 R$ 0,25 R$ 0,21 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,20 

108 
Papel Kraft 

Natural 80 gm4 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,66 R$ 0,31 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,09 

2 R$ 0,86 R$ 0,39 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 

3 R$ 1,06 R$ 0,47 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

4 R$ 1,26 R$ 0,55 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,10 R$ 0,10 

109 
Papel Kraft 

Natural 80 gm5 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,33 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

2 R$ 0,43 R$ 0,20 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

3 R$ 0,53 R$ 0,24 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

4 R$ 0,63 R$ 0,28 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 

110 
Papel Kraft 

Natural 80 gm6 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,27 R$ 0,12 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,32 R$ 0,14 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 

   

                  

 

PLAN 22 
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PLAN 

23 

IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

111 
Papel Kraft 

Natural 110 gm2 
Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,91 R$ 1,43 R$ 0,70 R$ 0,66 R$ 0,63 R$ 0,60 R$ 0,54 R$ 0,51 R$ 0,51 R$ 0,50 R$ 0,50 

2 R$ 3,70 R$ 1,75 R$ 0,78 R$ 0,73 R$ 0,69 R$ 0,64 R$ 0,58 R$ 0,53 R$ 0,52 R$ 0,51 R$ 0,51 

3 R$ 4,50 R$ 2,07 R$ 0,86 R$ 0,80 R$ 0,74 R$ 0,69 R$ 0,61 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,52 

4 R$ 5,29 R$ 2,39 R$ 0,94 R$ 0,87 R$ 0,80 R$ 0,73 R$ 0,65 R$ 0,57 R$ 0,55 R$ 0,54 R$ 0,53 

112 
Papel Kraft 

Natural 110 gm3 
Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,45 R$ 0,72 R$ 0,35 R$ 0,33 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,25 R$ 0,25 R$ 0,25 

2 R$ 1,85 R$ 0,88 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,34 R$ 0,32 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 

3 R$ 2,25 R$ 1,04 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,34 R$ 0,31 R$ 0,27 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 

4 R$ 2,65 R$ 1,20 R$ 0,47 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,36 R$ 0,32 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,27 

113 
Papel Kraft 

Natural 110 gm4 
Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,73 R$ 0,36 R$ 0,17 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,12 

2 R$ 0,93 R$ 0,44 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

3 R$ 1,12 R$ 0,52 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,13 

4 R$ 1,32 R$ 0,60 R$ 0,24 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,13 

114 
Papel Kraft 

Natural 110 gm5 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

2 R$ 0,46 R$ 0,22 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 

3 R$ 0,56 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 0,66 R$ 0,30 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

115 
Papel Kraft 

Natural 110 gm6 
Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,23 R$ 0,11 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,28 R$ 0,13 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

4 R$ 0,33 R$ 0,15 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

   

                  

 

PLAN 23 



 

 
 

25 
________________________________________________________________________________________________ 

Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF 
 

 

PLAN 
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IMPRESSÃO 

Cores 

CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato 

fechado em Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

116 

Papel  LWC 60  

gm2                       

(formato 2) 

Formato 2  (46 x 64) 

1 R$ 2,51 R$ 1,14 R$ 0,45 R$ 0,43 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,28 R$ 0,27 R$ 0,27 

2 R$ 3,30 R$ 1,46 R$ 0,53 R$ 0,49 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,34 R$ 0,29 R$ 0,29 R$ 0,28 R$ 0,27 

3 R$ 4,09 R$ 1,77 R$ 0,61 R$ 0,56 R$ 0,50 R$ 0,45 R$ 0,37 R$ 0,31 R$ 0,29 R$ 0,29 R$ 0,28 

4 R$ 4,89 R$ 2,09 R$ 0,69 R$ 0,63 R$ 0,56 R$ 0,49 R$ 0,39 R$ 0,32 R$ 0,30 R$ 0,29 R$ 0,28 

117 

Papel  LWC 60  

gm2                       

(formato 4) 

Formato 4 (32 x 46) 

1 R$ 1,25 R$ 0,57 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,13 

2 R$ 1,65 R$ 0,73 R$ 0,27 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,17 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 R$ 0,14 

3 R$ 2,05 R$ 0,89 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,18 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 

4 R$ 2,44 R$ 1,05 R$ 0,35 R$ 0,31 R$ 0,28 R$ 0,24 R$ 0,20 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,15 R$ 0,14 

118 

Papel LWC 60 

gm2                       

(formato 8) 

Formato 8 (22 x 32) 

1 R$ 0,63 R$ 0,28 R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

2 R$ 0,82 R$ 0,36 R$ 0,13 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

3 R$ 1,02 R$ 0,44 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,07 

4 R$ 1,22 R$ 0,52 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,07 

119 

Papel LWC 60 

gm2                       

(formato 16) 

Formato 16  (15 x 

22) 

1 R$ 0,31 R$ 0,14 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 

2 R$ 0,41 R$ 0,18 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

3 R$ 0,51 R$ 0,22 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 

4 R$ 0,61 R$ 0,26 R$ 0,09 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,04 

120 

Papel  LWC 60 

gm2                       

(formato 32) 

Formato 32 (11 x 15) 

1 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

2 R$ 0,21 R$ 0,09 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

3 R$ 0,26 R$ 0,11 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 

4 R$ 0,31 R$ 0,13 R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 R$ 0,02 
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ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

121 DOBRA  R$ 1,04 R$ 0,35 R$ 0,26 R$ 0,18 R$ 0,09 R$ 0,04 R$ 0,02 R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 0,01 

122 ALCEAMENTO  R$ 2,35 R$ 0,80 R$ 0,61 R$ 0,42 R$ 0,22 R$ 0,11 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

123 COSTURA (POR CADERNO)         R$ 1,21 R$ 0,52 R$ 0,44 R$ 0,35 R$ 0,26 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,19 R$ 0,18 R$ 0,18 R$ 0,18 

124 LOMBADA COM COLA  P.U.R.                                     R$ 3,78 R$ 2,23 R$ 2,04 R$ 1,85 R$ 1,65 R$ 1,54 R$ 1,49 R$ 1,47 R$ 1,47 R$ 1,46 R$ 1,46 

125 
LOMBADA COM COLA QUENTE (HOT 

MELT)  
R$ 3,78 R$ 2,23 R$ 2,04 R$ 1,85 R$ 1,65 R$ 1,54 R$ 1,49 R$ 1,47 R$ 1,47 R$ 1,46 R$ 1,46 

126 CANOA COM 2 GRAMPOS R$ 2,35 R$ 0,80 R$ 0,61 R$ 0,42 R$ 0,22 R$ 0,11 R$ 0,06 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

127 ILHÓS    (unidade)                  R$ 3,19 R$ 1,16 R$ 0,90 R$ 0,65 R$ 0,39 R$ 0,24 R$ 0,18 R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,14 R$ 0,14 

128 WIRE-O  COR NEUTRA (5/8 polegadas) R$ 3,24 R$ 3,14 R$ 3,05 R$ 2,95 R$ 2,87 R$ 2,78 R$ 2,70 R$ 2,62 R$ 2,54 R$ 2,46 R$ 2,39 

129 WIRE-O  COLORIDO (5/8 polegadas) R$ 3,72 R$ 3,61 R$ 3,50 R$ 3,40 R$ 3,30 R$ 3,20 R$ 3,10 R$ 3,01 R$ 2,92 R$ 2,83 R$ 2,74 
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ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

130 WIRE-O  COR NEUTRA (7/8 polegadas) R$ 3,76 R$ 3,65 R$ 3,54 R$ 3,43 R$ 3,33 R$ 3,23 R$ 3,13 R$ 3,04 R$ 2,95 R$ 2,86 R$ 2,77 

131 WIRE-O  COLORIDO (7/8 polegadas) R$ 4,33 R$ 4,20 R$ 4,07 R$ 3,95 R$ 3,83 R$ 3,71 R$ 3,60 R$ 3,49 R$ 3,39 R$ 3,29 R$ 3,19 

132 WIRE-O  COR NEUTRA (1 polegada) R$ 4,10 R$ 3,98 R$ 3,86 R$ 3,74 R$ 3,63 R$ 3,52 R$ 3,42 R$ 3,31 R$ 3,21 R$ 3,12 R$ 3,02 

133 WIRE-O  COLORIDO (1 polegada) R$ 4,71 R$ 4,57 R$ 4,43 R$ 4,30 R$ 4,17 R$ 4,04 R$ 3,92 R$ 3,81 R$ 3,69 R$ 3,58 R$ 3,47 

134 ESPIRAL  COR NEUTRA (5/8 polegadas) R$ 2,61 R$ 2,53 R$ 2,46 R$ 2,38 R$ 2,31 R$ 2,24 R$ 2,17 R$ 2,11 R$ 2,05 R$ 1,98 R$ 1,92 

135 ESPIRAL  COLORIDO (5/8 polegadas) R$ 3,00 R$ 2,91 R$ 2,82 R$ 2,74 R$ 2,66 R$ 2,58 R$ 2,50 R$ 2,43 R$ 2,35 R$ 2,28 R$ 2,21 

136 ESPIRAL  COR NEUTRA (7/8 polegadas) R$ 3,29 R$ 3,19 R$ 3,09 R$ 3,00 R$ 2,91 R$ 2,82 R$ 2,74 R$ 2,66 R$ 2,58 R$ 2,50 R$ 2,42 

137 ESPIRAL  COLORIDO (7/8 polegadas) R$ 3,78 R$ 3,67 R$ 3,56 R$ 3,45 R$ 3,35 R$ 3,25 R$ 3,15 R$ 3,05 R$ 2,96 R$ 2,87 R$ 2,79 

138 ESPIRAL  COR NEUTRA (1 polegada) R$ 3,94 R$ 3,82 R$ 3,70 R$ 3,59 R$ 3,49 R$ 3,38 R$ 3,28 R$ 3,18 R$ 3,09 R$ 2,99 R$ 2,90 

139 ESPIRAL  COLORIDO (1 polegada) R$ 4,53 R$ 4,39 R$ 4,26 R$ 4,13 R$ 4,01 R$ 3,89 R$ 3,77 R$ 3,66 R$ 3,55 R$ 3,44 R$ 3,34 
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Continuação Planilha 25 

ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   

TIRAGEM 

1.A 2.B 3.C 4.D 5.E 6F 7G 8H 9I 10J 11K 

100 a 500 
501 a 

1000 

1001 a 

2000 

2001 a 

4000 

4001 a 

6000 

6.001 a 

10.000 

10.001 a 

30.000 

30.001 a 

50.000 

50.001 a 

100.000 

100.001 a 

300.000 

acima de 

300.001 

140 
FITILHO DE CETIM COLORIDO 7mm 

(comprimento 35 cm) 
R$ 5,14 R$ 2,06 R$ 1,68 R$ 1,30 R$ 0,91 R$ 0,68 R$ 0,59 R$ 0,56 R$ 0,54 R$ 0,53 R$ 0,53 

141 
VERNIZ UV LOCALIZADO Formato 2 (46 x 

64) 
R$ 5,50 R$ 2,07 R$ 1,64 R$ 1,21 R$ 0,78 R$ 0,52 R$ 0,42 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 R$ 0,36 

142 
VERNIZ UV LOCALIZADO  Formato 4 (32 x 

46) 
R$ 6,36 R$ 2,24 R$ 1,73 R$ 1,21 R$ 0,70 R$ 0,39 R$ 0,26 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,18 

143 
VERNIZ UV LOCALIZADO   Formato 8 (22 x 

32) 
R$ 6,27 R$ 2,15 R$ 1,63 R$ 1,12 R$ 0,60 R$ 0,30 R$ 0,17 R$ 0,13 R$ 0,11 R$ 0,10 R$ 0,09 

144 
VERNIZ UV LOCALIZADO   Formato 16 (15 

x 22) 
R$ 6,23 R$ 2,11 R$ 1,59 R$ 1,08 R$ 0,56 R$ 0,25 R$ 0,12 R$ 0,08 R$ 0,07 R$ 0,05 R$ 0,05 

145 
VERNIZ UV LOCALIZADO  Formato 32 (11 x 

15) 
R$ 6,21 R$ 2,08 R$ 1,57 R$ 1,05 R$ 0,54 R$ 0,23 R$ 0,10 R$ 0,06 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,03 

146 VERNIZ UV TOTAL Formato 2 (46 x 64) R$ 7,62 R$ 3,10 R$ 2,54 R$ 1,97 R$ 1,41 R$ 1,07 R$ 0,93 R$ 0,88 R$ 0,87 R$ 0,85 R$ 0,85 

147 VERNIZ UV TOTAL  Formato 4 (32 x 46) R$ 7,20 R$ 2,68 R$ 2,11 R$ 1,55 R$ 0,98 R$ 0,65 R$ 0,50 R$ 0,46 R$ 0,44 R$ 0,43 R$ 0,42 

148 VERNIZ UV TOTAL  Formato 8 (22 x 32) R$ 6,99 R$ 2,47 R$ 1,90 R$ 1,34 R$ 0,77 R$ 0,43 R$ 0,29 R$ 0,25 R$ 0,23 R$ 0,22 R$ 0,21 

149 VERNIZ UV TOTAL  Formato 16 (15 x 22) R$ 6,88 R$ 2,36 R$ 1,80 R$ 1,23 R$ 0,67 R$ 0,33 R$ 0,19 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,11 
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Continuação Planilha 25 

ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   
TIRAGEM 

150 VERNIZ UV TOTAL Formato 32 (11 x 15) R$ 6,83 R$ 2,31 R$ 1,74 R$ 1,18 R$ 0,61 R$ 0,28 R$ 0,13 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,05 

151 NUMERAÇÃO R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 

152 COLAGEM MANUAL                           R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 

153 FURO          (CADA) R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 

154 HOT STAMPING   (por cm²)                             R$ 10,66 R$ 3,79 R$ 2,93 R$ 2,07 R$ 1,21 R$ 0,70 R$ 0,48 R$ 0,42 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,36 

155 RELEVO             (por  cm²)                                  R$ 9,35 R$ 3,21 R$ 2,44 R$ 1,68 R$ 0,91 R$ 0,45 R$ 0,26 R$ 0,20 R$ 0,17 R$ 0,16 R$ 0,15 

156 ETIQUETAGEM R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 

157 
PERSONALIZAÇÃO DADOS VARIÁVEIS 

resolução 1.200 dpi            
R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 R$ 4,31 

158 
VERNIZ UV TEXTURA LOCALIZADA 

Formato 2 (46 x 64) 
R$ 11,03 R$ 4,25 R$ 3,41 R$ 2,56 R$ 1,71 R$ 1,20 R$ 0,99 R$ 0,93 R$ 0,90 R$ 0,88 R$ 0,87 

159 
VERNIZ UV TEXTURA LOCALIZADA 

Formato 4 (32 x 46) 
R$ 8,09 R$ 2,94 R$ 2,29 R$ 1,65 R$ 1,01 R$ 0,62 R$ 0,46 R$ 0,41 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,37 

160 
VERNIZ UV TEXTURA LOCALIZADA 

Formato 8 (22 x 32) 
R$ 7,91 R$ 2,76 R$ 2,11 R$ 1,47 R$ 0,82 R$ 0,44 R$ 0,28 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,18 
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ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   
TIRAGEM 

161 
VERNIZ UV TEXTURA LOCALIZADA  

Formato 16 (15 x 22) 
R$ 7,82 R$ 2,67 R$ 2,02 R$ 1,38 R$ 0,74 R$ 0,35 R$ 0,19 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,10 

162 
VERNIZ UV TEXTURA LOCALIZADA 

Formato 32 (11 x 15) 
R$ 7,78 R$ 2,63 R$ 1,98 R$ 1,34 R$ 0,69 R$ 0,31 R$ 0,15 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,06 R$ 0,05 

163 
VERNIZ UV TEXTURA TOTAL Formato 2 

(46 x 64) 
R$ 11,03 R$ 4,25 R$ 3,41 R$ 2,56 R$ 1,71 R$ 1,20 R$ 0,99 R$ 0,93 R$ 0,90 R$ 0,88 R$ 0,87 

164 
VERNIZ UV TEXTURA TOTAL Formato 4 

(32 x 46) 
R$ 8,09 R$ 2,94 R$ 2,29 R$ 1,65 R$ 1,01 R$ 0,62 R$ 0,46 R$ 0,41 R$ 0,39 R$ 0,37 R$ 0,37 

165 
VERNIZ UV TEXTURA TOTAL Formato 8 

(22 x 32) 
R$ 7,91 R$ 2,76 R$ 2,11 R$ 1,47 R$ 0,82 R$ 0,44 R$ 0,28 R$ 0,23 R$ 0,21 R$ 0,19 R$ 0,18 

166 
VERNIZ UV TEXTURA TOTAL Formato 16 

(15 x 22) 
R$ 7,82 R$ 2,67 R$ 2,02 R$ 1,38 R$ 0,74 R$ 0,35 R$ 0,19 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,10 R$ 0,10 

167 
VERNIZ UV TEXTURA TOTAL Formato 32 

(11 x 15) 
R$ 7,78 R$ 2,63 R$ 1,98 R$ 1,34 R$ 0,69 R$ 0,31 R$ 0,15 R$ 0,10 R$ 0,08 R$ 0,06 R$ 0,05 

168 
VERNIZ BASE D 'AGUA FOSCO OU 

BRILHO Formato 2 (46 x 64)                   
R$ 6,09 R$ 2,09 R$ 1,60 R$ 1,10 R$ 0,60 R$ 0,30 R$ 0,17 R$ 0,14 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,10 

169 
VERNIZ BASE D 'AGUA FOSCO OU 

BRILHO Formato 4 (32 x 46)                   
R$ 4,59 R$ 1,55 R$ 1,17 R$ 0,80 R$ 0,42 R$ 0,19 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,05 R$ 0,04 R$ 0,04 

170 
VERNIZ BASE D 'AGUA FOSCO OU 

BRILHO Formato 8 (22 x 32) 
R$ 4,57 R$ 1,53 R$ 1,16 R$ 0,78 R$ 0,40 R$ 0,17 R$ 0,07 R$ 0,05 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,02 
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Continuação Planilha 25 

ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   
TIRAGEM 

171 
VERNIZ BASE D 'AGUA FOSCO OU 

BRILHO Formato 16 (15 x 22) 
R$ 4,56 R$ 1,53 R$ 1,15 R$ 0,77 R$ 0,39 R$ 0,16 R$ 0,07 R$ 0,04 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,01 

172 
VERNIZ BASE D 'AGUA FOSCO OU 

BRILHO Formato 32 (11 x 15) 
R$ 4,56 R$ 1,52 R$ 1,14 R$ 0,76 R$ 0,38 R$ 0,16 R$ 0,06 R$ 0,03 R$ 0,02 R$ 0,01 R$ 0,01 

173 
FACA ESPECIAL ou CORTE/VINCO     

Formato 2 (46 x 64)                        
R$ 9,47 R$ 3,28 R$ 2,51 R$ 1,74 R$ 0,96 R$ 0,50 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,20 

174 
FACA ESPECIAL ou CORTE/VINCO     

Formato 4 (32 x 46)                        
R$ 9,47 R$ 3,28 R$ 2,51 R$ 1,74 R$ 0,96 R$ 0,50 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,20 

175 
FACA ESPECIAL ou CORTE/VINCO     

Formato 8 (22 x 32) 
R$ 9,47 R$ 3,28 R$ 2,51 R$ 1,74 R$ 0,96 R$ 0,50 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,20 

176 
FACA ESPECIAL ou CORTE/VINCO     

Formato 16 (15 x 22) 
R$ 9,47 R$ 3,28 R$ 2,51 R$ 1,74 R$ 0,96 R$ 0,50 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,20 

177 
FACA ESPECIAL ou CORTE/VINCO     

Formato 32 (11 x 15) 
R$ 9,47 R$ 3,28 R$ 2,51 R$ 1,74 R$ 0,96 R$ 0,50 R$ 0,31 R$ 0,25 R$ 0,22 R$ 0,20 R$ 0,20 

178 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO/BRILHO 

Formato 2 (46 x 64) 
R$ 4,03 R$ 2,11 R$ 1,87 R$ 1,63 R$ 1,38 R$ 1,24 R$ 1,18 R$ 1,16 R$ 1,15 R$ 1,15 R$ 1,15 

179 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO/BRILHO 

Formato 4 (32 x 46) 
R$ 3,27 R$ 1,34 R$ 1,10 R$ 0,86 R$ 0,62 R$ 0,48 R$ 0,42 R$ 0,40 R$ 0,39 R$ 0,38 R$ 0,38 

180 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO/BRILHO 

Formato 8 (22 x 32) 
R$ 3,14 R$ 1,22 R$ 0,98 R$ 0,73 R$ 0,49 R$ 0,35 R$ 0,29 R$ 0,27 R$ 0,26 R$ 0,26 R$ 0,25 

181 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO/BRILHO 

Formato 16 (15 x 22) 
R$ 2,97 R$ 1,04 R$ 0,80 R$ 0,56 R$ 0,32 R$ 0,18 R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 0,08 
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Continuação Planilha 25 

ACABAMENTO  

PLAN 

25 

IMPRESSÃO CONFECÇÃO POR PÁGINA E ESCALA DE PRODUÇÃO (por página e quantidades) 

Especificação página  (formato fechado em 

Cm)   
TIRAGEM 

182 
LAMINAÇÃO BOPP FOSCO/BRILHO 

Formato 32 (11 x 15) 
R$ 2,94 R$ 1,02 R$ 0,78 R$ 0,53 R$ 0,29 R$ 0,15 R$ 0,09 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 0,06 

183 
CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em 

Couchê fosco/brilho 150g  / Formato 2 (46 x 64) 
R$ 40,15 R$ 30,36 R$ 29,14 R$ 27,92 R$ 26,69 R$ 25,96 R$ 25,65 R$ 25,56 R$ 25,52 R$ 25,49 R$ 25,48 

184 
CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em 

Couchê fosco/brilho 150g / Formato 4 (32 x 46) 
R$ 28,36 R$ 18,59 R$ 17,37 R$ 16,15 R$ 14,93 R$ 14,20 R$ 13,89 R$ 13,80 R$ 13,76 R$ 13,73 R$ 13,72 

185 
CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em 

Couchê fosco/brilho 150g / Formato 8 (22 x 32) 
R$ 22,65 R$ 12,89 R$ 11,67 R$ 10,45 R$ 9,23 R$ 8,50 R$ 8,19 R$ 8,10 R$ 8,06 R$ 8,03 R$ 8,02 

186 

CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em 

Couchê fosco/brilho 150g / Formato 16 (15 x 

22) 

R$ 15,11 R$ 7,93 R$ 7,03 R$ 6,14 R$ 5,24 R$ 4,70 R$ 4,48 R$ 4,41 R$ 4,38 R$ 4,36 R$ 4,35 

187 

CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em 

Couchê fosco/brilho 150g / Formato 32 (11 x 

15) 

R$ 14,25 R$ 7,09 R$ 6,19 R$ 5,30 R$ 4,41 R$ 3,87 R$ 3,64 R$ 3,58 R$ 3,55 R$ 3,52 R$ 3,52 

   

                  

 

PLAN 25 
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PLAN 26 DESCRIÇÃO VALOR POR/UNIDADE 

188 PACOTE/EMBALAGEM PAPEL KRAFT   Formato 2 (46 x 64) R$ 1,30 

189 PACOTE/EMBALAGEM PAPEL KRAFT   Formato 4 (32 x 46) R$ 1,00 

190 PACOTE/EMBALAGEM PAPEL KRAFT   Formato 8 (22 x 32) R$ 0,62 

191 PACOTE/EMBALAGEM PAPEL KRAFT   Formato 16 (15 x 22) R$ 0,47 

192 PACOTE/EMBALAGEM PAPEL KRAFT   Formato 32 (11 x 15) R$ 0,39 

   

    PLAN 26 
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PLAN 27 ESPECIFICAÇÃO Valor m/2 

193 BANNER 

BANNER vertical em lona nacional 440g, impressão digital UV em 1440 dpi, 

acabamento superior e inferior com bainha e varetas de madeira cinlíndricas e corda 

de nylon para suporte na parte superior. 

R$ 28,67 

194 FUNDO DE PALCO  
horizontal em lona nacional 440g, impressão digital UV em 720 dpi, acabamento 

termosoldado e fixado em estrutura metálica resistente. 
R$ 66,89 

195 FAIXA DE MESA 
horizontal em lona nacional 440g, formato 7,00 x 0,80m, impressão digital UV em 

720 dpi, acabamento termosoldado e fixado com fita dupla-face. 
R$ 33,44 

196 PLACA DE SINALIZAÇÃO 
horizontal em lona nacional 440g ou adesivo vinil auto-colante, formato 210x297mm, 

impressão digital UV em 720 dpi,  fixado em placa de P.S  com dupla face siliconada  
R$ 81,22 

197 ADESIVAGEM GERAL Adesivo vinil  auto-colante impressão UV 4 cores defnido por metro quadrado. R$ 38,22 

   
  

  
PLAN 27 
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PLAN 28   ESPECIFICAÇÃO         Por Unidade 

198 CRACHÁ 
FORMATO: 100,5x150 mm papel cartão 300g 4x4 cores refilado, com 2 furos e 

cordão em nylon (100cm) 
R$ 9,14 

199 Etiqueta adesiva 
horizontal em papel 75 g/m² auto-colante, formato 59,27x85,73mm, impressão de 

dados variáveis. 
R$ 0,11 

200 Etiquetas para CD Etiqueta adesiva redonda para CD com impressão 4/0 R$ 3,81 

201 Label e Capa de CD 
Formato 125x125mm  Couchê Adesivo, 4x0 cores, recortado com faca especial, 

manuseio de colagem no CD 
R$ 2,93 

202 Envelope para CD/DVD 

Formato aberto 375x155mm formato fechado: 125x125mm papel Couhcê 350g, 4x4 

cores + verniz de máquina frente everso, recortado em faca especial, colagem de bolsa 

(no formato) feita com fita dupla face 

R$ 4,23 

   

    

 

PLAN 28 
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LEGENDA DOS 

FORMATOS: 

FORMATO 2= 46X64cm 

FORMATO 4= 31,5x46cm 

FORMATO 8= 22,5x32cm 

FORMATO 16= 15x23cm 

FORMATO 32= 11x15,5cm 

 
 

* o desconto ofertado no valor total deverá ser efetuado linearmente em cada célula, com base no percentual informado na licitação. 
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ANEXO II DO EDITAL 

 
MODELO DA PROPOSTA 

Proposta que faz a empresa __________________________ inscrita no CNPJ 

(MF) nº. sediada na___________________ telefone____________ fax 

____________ e-mail________________, para execução dos serviços abaixo 

relacionados. 

DADOS DO PROPONENTE  

DADOS DO PROPONENTE: 
  

NOME:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONES:  

E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA (não 
inferior a 60 dias): 

 

BANCO: (NOME)                                       
Nº 

 

AGÊNCIA Nº:  

CONTA CORRENTE Nº:  

 
 

 

 
_______________________ , _____ de _______________ de_________ 

 

 
A licitante deverá anexar à sua proposta todas as planilhas que integram o 

anexo II do Termo de Referência, informando em cada célula o preço com a 

incidência do desconto linear apresentado na licitação, nos termos da planilha 

excell disponibilizada juntamente com o edital. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº             /2014 

PROCESSO Nº 00003/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GRÁFICOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 
PREVIDENCIA COMPLEMENTAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 
PODER EXECUTIVO– FUNPRESP-EXE E 
A EMPRESA ---------------------------------------
-----------------------. 
 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAÇÃO DO SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO– FUNPRESP-EXE, com sede 
no Edifício Corporate Financial Center -  SCN  - Quadra  02 – Bloco  A – 
Segundo Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
17.312.597/0001-02, por meio do Diretor-Presidente, consoante competência 
conferida pelo Estatuto, neste ato representada pelo, Senhor …....................., 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ….........., expedida pela 
SSP/.... e do CPF nº …............., residente e domiciliado em Brasília/DF, 
nomeado pela Resolução do Conselho Deliberativo.nº........ doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa --------------------, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ------------------, estabelecida no --------------------------
----, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor --------------, (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de 
Identidade n.º -------------, expedida pela ---------- e do CPF n.º ----------, residente 
e domiciliado em ----------, resolvem celebrar o presente Contrato, em 
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º 00003/2014, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2014, com fundamento na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005,  na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 2.271, de 7 
de julho de 1997, no Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, de 30 de 
abril de 2008, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008, na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, nas demais legislações correlatas e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de serviços gráficos, por demanda, para atendimento das 
necessidades da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe - no que se refere à produção de 
material impresso institucional e de divulgação. 
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Parágrafo Único - Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o 
Edital de Licitação, o Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global estimado de 
R$..............(..........................), para a prestação de serviços gráficos. 

Parágrafo primeiro - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos 
ou indiretos, omitidos da proposta da Contratada ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços serem 
prestados sem ônus adicional à CONTRATANTE.  

Parágrafo segundo - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 
etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

A despesa com a execução do fornecimento de que trata o objeto, correrá à 
conta do PGA da CONTRATANTE, para os exercícios de 2014/2015.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo, no interesse da 
FUNPRESP-EXE, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, para os 
subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no inciso II 
do art. 57, da Lei nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

Parágrafo único - O início da execução do objeto do contrato dar-se-á 
imediatamente após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez).dias após a publicação do extrato de 
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no 
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

Parágrafo primeiro - A inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
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Parágrafo segundo - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual. 

Parágrafo terceiro - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;  

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à 
Contratada. 

Parágrafo quarto - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
Contratante, com correção monetária. 

Parágrafo quinto - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação 
de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições. 

Parágrafo sexto - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

Parágrafo sétimo - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses:  

a) caso fortuito ou força maior;  

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 
contratuais;  

c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou 
fatos praticados pela CONTRATANTE;  

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores/empregados da 
Contratante. 

Parágrafo oitavo - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item. 
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Parágrafo nono - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o material no local indicado pela CONTRATANTE, nas 
quantidades e especificações solicitadas, obedecendo aos critérios de corte, 
medidas, cores, fotolito e outros detalhes constantes da Ordem de Serviço. 

 
b) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE 

relativos ao serviço contratado, providenciando toda e qualquer solicitação de 
reformulação dos serviços, com vistas ao atendimento das necessidades da 
CONTRATANTE. 

  
c) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, 

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, taxas, tributos, 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras 
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados. 

 
d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE. 
 
e) Providenciar para que, no ato da entrega dos serviços, os materiais 

estejam embalados de forma adequada, na quantidade estabelecida na Ordem 
de Serviço, visando evitar qualquer dano no transporte. 

 
f) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte. 
 
g) Apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstrativo 

dos serviços realizados, anexando as respectivas papeletas de “Ordem de 
Serviço”. 

 
h) Zelar pela integridade e sigilo do material (textos, documentos, 

relatórios etc.) entregue para a realização dos serviços. 
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i) Apresentar a CONTRATANTE uma planilha de composição de preços, 
onde deverão constar todos os dados da publicação com suas referidas 
quantidades, nos valores ofertados na proposta de preços, que deverá ser 
formada considerando as reduções nos milheiros subsequentes, bem como o 
acréscimo quando se tratar de publicações com montagens de cadernos ou 
impressões frente e verso. 

 
J) Apresentar os trabalhos executados juntamente com os respectivos 

fotolitos e provas, 2 (duas) mídias eletrônicas Pen Drive, sendo:  
• 1 (um) Pen Drive arquivo PDF para visualização; 
• 1 (um) Pen Drive arquivo final completo com fontes e links. 
 
k) Os arquivos deverão ser construídos nos software`s: Page Maker, In-

Designer, Corel Drawn, Photoshop, Illustrator, Word, Power Point, Quark x 
Press, com tipia (famílias de fontes) indicadas pelo ordenador responsável da 
publicação. (Versões atualizadas e originais dos componentes acima). 

 
l) Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
m) Executar os serviços contratados, informando, em tempo hábil, 

qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades 
conforme o estabelecido. 

 
n) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
o) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou 

qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

 
p) Orientar os seus profissionais para que observem as normas internas 

quando acessarem as dependências da CONTRATANTE, inclusive com relação 
à sua identificação. 

 
q) Apresentar comprovação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da assinatura do contrato, de estrutura implantada em Brasília – DF, 
dotada de infraestrutura adequada, com recursos humanos qualificados, 
necessários e suficientes para o atendimento das necessidades da 
CONTRATANTE em relação aos serviços a serem contratados, e manter essa 
estrutura à disposição durante toda a vigência do contrato. 

 
r) Manter à disposição da CONTRATANTE durante toda a vigência do 

contrato, o mínimo de 01 (um) representante legal em Brasília, que possua 
conhecimento técnico na área gráfica e experiência mínima de 2 (dois) anos, 
para fazer a interlocução entre as áreas demandantes da CONTRATANTE. 
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s) Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

 
t) Efetuar a cobrança de cada serviço de acordo com o preço unitário 

estabelecido na respectiva faixa da planilha que se constituirá em anexo de sua 
proposta. 

u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
contratado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Notificar imediatamente a contratada sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução dos serviços. 

 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 
 
c) Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos 

serviços. 
 
d) Manter preposto, formalmente designado. 
 
e) Definir em todas as solicitações o detalhamento das especificações dos 

serviços. 
  
f) Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados 

para execução dos serviços pela CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA SOLICITAÇÃO/ DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços de produção gráfica compreenderão convites, cartazes, certificados, 
etiquetas, calendários, cartilhas, livros, revistas, livretos e folhetos em geral, em 
diversos tipos de formatos e de acabamentos, incluindo dobras, plastificações, 
lombadas, refiles, entre outros. 

 
Parágrafo primeiro - Os serviços serão solicitados através da emissão de 
Ordens de Serviços em 3 (três) vias, onde serão especificados todos os serviços 
a serem executados e materiais empregados.  
 
Parágrafo segundo - Os impressos serão gerados a partir das combinações de 
formatos, cores, papel e acabamentos conforme relacionados nas planilhas 
anexas a este Termo de Referência. 
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Parágrafo terceiro - A empresa deverá dispor de departamento de recepção de 
arquivos digitais dotada de computadores, equipamentos e softwares de última 
geração, visando à perfeita execução dos serviços. 
 
Parágrafo quarto - A CONTRATADA deverá utilizar matrizes de impressão 
“chapas” de alumínio e gravadas a laser através do processo “Computer to 
Plate” (CTP). 
 
Parágrafo quinto - A CONTRATADA deverá possuir impressora plana com 
formato de folha inteira e, no mínimo, quatro castelos de impressão. 
 
Parágrafo sexto - A CONTRATADA deverá atender à legislação geral e 
específica quanto à armazenagem e descarte de refugos para reciclagem, tais 
como aparas de papel, chapas de alumínio usadas na impressão, solventes, 
borra de tinta, e outros materiais. 
 
Parágrafo sétimo - Segundo Instrução Normativa nº. 01, de 19 de janeiro de 
2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a empresa 
vencedora da licitação deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato, que 
possui “Certificação de Origem Florestal” e de “Cadeia de Custódia”, outorgada 
por terceira parte independente, acreditada em pelo menos um dos sistemas de 
certificação reconhecidos e acreditados internacionalmente e no Brasil, pelo 
INMETRO, tais como os do FSC – Forest Stewardship Council. 

 
Parágrafo oitavo - A Empresa deverá apresentar comprovante, no ato da 
assinatura do contrato, de inscrição junto a Delegacia da Receita Federal, 
referente à utilização do papel IMUNE (impressão de livros, jornais e periódicos). 
 

Parágrafo nono - Os prazos máximos para apresentação das provas e entregas 
dos serviços deverão seguir as determinações abaixo:  
 
Parágrafo décimo - Adesivos, capas, cartazes, certificados, convites, etiquetas 
e folder`s, 24 (vinte e quatro) horas para prova digital (presmatch ou cromalim) e 
24 (vinte e quatro) horas para impressão e acabamento após o aceite das 
provas;  
 
Parágrafo décimo primeiro - Outros serviços, 48 (quarenta e oito) horas para 
provas gráficas e 5 (cinco) dias úteis para impressão/acabamento, digitação, arte 
final e revisão;  
 
Parágrafo décimo segundo - Caso a prova não seja aceita pela FUNPRESP-EXE, 
deverá ser apresentada nova prova, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas;  
 
Parágrafo décimo terceiro - Os trabalhos de impressão e acabamento somente 
deverão ser executados, após a aprovação das provas apresentadas, pelo 
responsável das demandas.  
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Parágrafo décimo quarto - Os serviços serão recebidos por servidor 
formalmente designado pela CONTRATANTE para o acompanhamento e 
fiscalização, da seguinte forma:  
 

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 
em até 2 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATANTE; 
 
b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após a comprovação da adequação dos serviços aos termos deste 
instrumento. 
 

Parágrafo décimo quinto - Todos os prazos elencados nesta cláusula terão sua 
contagem a partir da requisição/notificação pela CONTRATANTE, por qualquer 
meio de formalização. 

 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, 
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
 
Parágrafo primeiro - O representante da CONTRATANTE deverá ter a 
experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços e do contrato. 
 
Parágrafo segundo - A verificação da adequação da prestação do serviço 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
 
Parágrafo terceiro - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a 
mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 
 
Parágrafo quarto - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub-
dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Parágrafo quinto - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA 
que contenha a relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas. 
 
Parágrafo sexto - O representante da CONTRATANTE deverá promover o 
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo sétimo - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste contrato e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo oitavo - As disposições previstas nesta cláusula não excluem o 
disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente 
à contratação. 
 
Parágrafo nono - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado mensalmente em até 10 (dez) dias úteis do mês 
subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada por 
servidor designado, que deverá estar acompanhada dos documentos 
comprobatórios da execução dos serviços. 
 
Parágrafo primeiro - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
Parágrafo segundo - O pagamento somente será autorizado depois de 
efetuado o “atesto” pelo servidor/empregado competente, condicionado este ato 
à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
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Parágrafo terceiro - Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada 
não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal 
hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
 
Parágrafo quarto - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
Parágrafo quinto - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada: 
 

a) não produziu os resultados acordados; 
 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade mínima exigida; 
 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

 
Parágrafo sexto - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 
 
Parágrafo sétimo - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples 
Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Parágrafo oitavo - Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
Parágrafo nono - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
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Parágrafo décimo - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
Parágrafo décimo primeiro - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá 
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  
 
Parágrafo décimo segundo - Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Parágrafo décimo terceiro - Somente por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
 
Parágrafo décimo quarto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 

(TX) 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual 

da taxa anual = 

6%. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente instrumento. 
 
Parágrafo segundo - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustados na 
periodicidade anual, com base no IPCA (Índice divulgado pelo IBGE) acumulado 
ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

 
Parágrafo primeiro - O primeiro reajuste será contado da data de início do 
contrato e os demais, da data do último reajuste. 
 
Parágrafo segundo - Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre 
utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao dos marcos inicial e final. 
 
Parágrafo terceiro - O marco inicial será o mês de início do contrato e o marco 
final será o mês do reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e neste contrato e das 
demais cominações legais, sujeitando-se às seguintes penalidades, conforme a 
gravidade das faltas cometidas em razão do descumprimento total ou parcial das 
suas obrigações: 

a) advertência; 

b) multa: 

 
b1)  compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste contrato; 
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b2) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da 
fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 
 
b3) moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o 
limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por até 20 (vinte) dias, 
fato que poderá ensejar a rescisão do contrato; 
 
b4) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o 
que poderá ensejar a rescisão do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

Parágrafo primeiro - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo segundo -  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a 
defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
 
Parágrafo terceiro -  A sanção estabelecida na alínea “d” desta cláusula é de 
competência exclusiva do Diretor Presidente da CONTRATANTE, conforme o 
caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
 
Parágrafo quarto -  No caso de aplicação das sanções estabelecidas nesta 
cláusula, assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela 
CONTRATADA: 
 

a) FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de 
advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de 
deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não 
acarretam prejuízos relevantes aos serviços da CONTRATANTE e a 
despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 
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b) FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação das penalidades de 
advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou 
total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da 
CONTRATANTE, inviabilizando total ou parcialmente a execução do 
contrato, notadamente em decorrência de conduta culposa da 
contratada. 
 
c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: puníveis com a aplicação das 
penalidades de multas e impedimento de licitar e contratar com a 
União pelo prazo de até 05 (cinco) anos, caracterizando-se pela 
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos 
relevantes aos serviços da Funpresp-Exe, inviabilizando a execução 
do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da 
CONTRATADA. 

 
Parágrafo quinto - Ao longo do período contratual de 12 (doze) meses, o 
acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de mesma 
classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela 
CONTRATANTE de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, cujo 
fato de se relevar qualquer falta não implicará em novação. 

 
Parágrafo sexto -  A multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo sétimo -  O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal, da 
garantia contratual ou do crédito existente na CONTRATANTE em relação à 
CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 
 
Parágrafo oitavo -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF, e no caso da aplicação da penalidade descrita na alínea “d” desta 
cláusula, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
 
Parágrafo nono -  As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 
Parágrafo décimo -  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo décimo primeiro -  A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/1993. 
 
Parágrafo primeiro – A rescisão deste contrato pode ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
salvo quanto ao inciso XVII; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; ou  
 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
Parágrafo segundo – A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo terceiro – Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 
 
É vedado à CONTRATADA: 
 
I - Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 
 
II - Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
O presente contrato fundamenta-se:na Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, no Decreto n° 5.450/2005, de 31 de maio de 2005 .subsidiariamente, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor - no que couber - vinculando-se aos termos do Edital do 
Pregão Eletrônico n° 005/2014 e em seus anexos, constante do processo n° 
00003/2014, bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Instrumento serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação do presente contrato deverá ser providenciada, em extrato no 
Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma 
prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões 
oriunda do presente instrumento contratual. 
 
E para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, cujo 
extrato fica registrado no Livro Especial da CONTRATANTE, de acordo com o 
artigo 60 da Lei nº 8.666/1993, o qual, depois de lido, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas, abaixo nomeadas. 

 
Brasília/DF..., ..........., .... de ............. de 2014. 

 
 
 
 

    

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE   
 
 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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Testemunhas:  

Nome: 
C.I. Nº 
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